
Prefeitura Municipal de Pouso Alto

18.667.212/0001-92

Processo: 0119/2021    Modalidade: Pregão presencial    Nº Modalidade: 64

A PrefeituraMunicipal de Pouso Alto atravésdo Pregoeiro(a)ao final assinado, torna público que fará realizar
Licitação, na modalidadePREGÃO - na forma Presencial, do tipo MENOR PREÇO, nos termos da Lei Federal
nº 10.520/2002e subsidiariamentepela Lei nº 8.666/93 e demais normas, inclusive municipais, aplicáveisà
espécie, conformedescrição abaixo:

Objeto:
Contrataçãode prestação de serviços para transporte de alunos da Rede Municipal de Educação e também do
Estado de Minas Gerais, conformeconvêniono âmbito do Município de Pouso Alto, para as linhas/rotas
pré-definidaspela Setor de Transporteda Secretaria Municipal de Educação.

Credenciamento: 13/09/2021às 13:00 horas.
Recebimento, abertura dos envelopes e julgamento da proposta:13/09/2021às 13:30 horas.
Endereço: Rua Barão de Pouso Alto

Outras informaçõese meios de contato estão dispostos no Anexo II deste Edital.

Edital de Pregão Presencial

1 - DAS CONDIÇÕESDE PARTICIPAÇÃO

1.1 - Poderãoparticipar desta licitação, pessoas jurídicas que seus objetos contratuais sejam condizentes e
pertinentes com o objeto licitado, que estejam cadastradas no Cadastro de Fornecedoresda Prefeitura
Municipal ou que o façam no prazo e forma legal, e que satisfaçam as exigências deste Edital e seus Anexos;

1.1.1 -Quandose tratar de licitação com participação exclusiva para Microempresas - ME e para Empresas de
PequenoPorte - EPP, constará do Anexo II o direcionamentoe no Anexo I a justificativasobre o tratamento
diferenciado,ambos deste Edital, como dispõe o art. 48 da Lei Complementarnº 123/2006e alterações
posteriores.

1.2 - As Microempresas - ME e as Empresas de PequenoPorte - EPP será concedido o tratamento
diferenciado,conformedeterminaa Lei Complementarnº 123/2006e suas posteriores alterações e as normas
municipais, conformedispuser o Anexo II, deste Edital;

1.2.1 - As microempresas - MEs ou empresas de pequenoporte - EPPs participantes deste processo e que
desejaremfazer uso dos benefíciosda Lei Complementar123/2006e posteriores alterações, deverãoinformar
sua condição no ato do credenciamento,atravésde declaração, conformemodelo constante no Anexo VIII
deste Edital;

1.2.2 - Caso a microempresa- ME ou empresa de pequenoporte - EPP não apresentea declaraçãoanexada
a Carta de Credenciamento,como na forma estabelecida no subitem anterior, interpretar-se-ácomo tácita
renúncia aos benefíciosda LC nº 123/2006e posteriores alterações;

1.2.3 - As condições do tratamento diferenciadoà ME e/ou EPP para atendera obrigatoriedadeou
condicionantes previstasno art.47 da LC nº 123/2006e alterações posteriores, no que couber, estão
explicitadas e dispostas no Anexo II deste Edital;

1.2.4 - Não será admitida a participação nesta licitação a empresa:

1.2.4.1 - concordatáriaou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em
liquidação ou ainda, em processo de recuperaçãojudicial ou extrajudicial;

1.2.4.2 - que tenha sido declaradainidôneapela Administração Pública e/ou que esteja impedida de licitar e
contratar com o Poder Público;
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1.2.4.3 - que esteja reunidaem consórcio ou coligação, e cujos sócios ou diretores pertençam a mais de uma
firma licitante, simultaneamente;

1.2.4.4 - o autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;

1.2.4.5 - o servidorou dirigente do órgão licitador ou de pessoas a eles ligadas com impedimento legal.

1.3 - As empresas para participaremdeste certame deverãoestar adimplentes com o fisco Federale
Estadual, e também Municipal da sede da Licitante;

1.4 - A documentaçãoexigida para participar nesta licitação e que deveráser apresentadacomo condição
para habilitação está relacionadano Anexo II deste Edital;

1.5 - As empresas licitantes interessadas em participar deste certame e que desejaremfazer uso do CRC -
Certificadode Registro Cadastral como documento a ser apresentadopara efeito de habilitação, no que couber
e observadaa necessária qualificaçãotécnica, deverãoser cadastradas no Cadastro de Fornecedores;

1.5.1 - Os documentos exigidos para o cadastramentosão os mesmos listados no Anexo II.

1.6 - A fidedignidadeda documentaçãoe informaçõesapresentadaspela licitante são de sua inteira e
exclusiva responsabilidadeque, pelo descumprimentode alguma exigência ou informaçõesprestadas de
forma incorreta, imprecisa e/ou falsa, sujeitar-se-áaplicação das penalidadescabíveis.

2 - DO ACESSOAO EDITAL

2.1 - Este Edital e seus Anexos estão disponíveisno site da PrefeituraMunicipal de Pouso Alto, com
endereçoeletrônico inserido no Anexo II deste Edital. Poderãotambém ser enviadospor e-mail, desde que
haja solicitação ao DepartamentoMunicipal de Compras e Licitações.

2.1.1 - O Edital, e seus Anexos também poderãoser retirados no Departamentode Compras e Licitações da
PrefeituraMunicipal de Pouso Alto no horáriocomercial, até o último dia útil que antecedera data designada
para a realização do certame, conformedisposto no preâmbulodeste Edital, ao custo de R$ 0,50 (cinquenta
centavos)por folha para cobrir as despesas com as cópias reprográficas.

2.1.2 - Quaisquer informaçõese pedidos de esclarecimentos sobre esta licitação poderãoser solicitadas junto
ao Pregoeiro(a)ou a junto a CPL - Comissão Permanentede Licitações e/ou no Departamentode Compras e
Licitações, cujos endereçose horáriosde funcionamentoconstam no Anexo II deste Edital.

3 - DO CREDENCIAMENTO

3.1 - No horárioprevisto,o representanteda Licitante deveráse apresentarpara o credenciamentojunto ao
Pregoeiro(a)identificando-secom a carteira de identidadeou outro documento equivalentecomo exigido neste
Edital e Anexo II, bem ainda a Carta de Credenciamentocom fim específico, de forma a lhe garantir a
participação no certame e para a formulaçãode lances verbais,bem como praticar todos os atos inerentes ao
presente processo, bem como para responder,total e integralmentepor sua representada;

3.1.1 - A Carta de Credenciamentodeveráestar conformedisposto no modelo do Anexo III deste Edital ou por
instrumento público com poderesespecíficos, em original ou cópia autêntica, ou ainda atravésde procuração
particular com firma do emissor reconhecidaem cartório. No caso de procuração,com prazo de validadeem
vigor;

3.1.2 - Se o representantefor o proprietário,sócio, dirigente ou assemelhado, deveráestar acompanhadode
cópia do Estatuto ou do Contrato Social e a última alteração onde, obrigatoriamente,estiverescrito os seus
expressos poderesde representaçãocomo exige o Anexo III deste Edital. Documentos que passarão a
integraro presente processo;

3.1.3 - A Carta de Credenciamento- conformemodelo no Anexo III, ou a procuração,deverá ser
apresentada em separado, isto é, FORA DOS ENVELOPES1 e 2;

3.1.4 - Iniciado o credenciamento,nenhumdocumento será autenticado pelo(a)Pregoeiro(a)ou membro da
Equipe de Apoio, ou ainda por qualquerservidordo órgão licitador;
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3.1.5 - Caso haja interesse da ME e da EPP em receberos benefíciosda Lei Complementarnº 123/2006e
suas posteriores alterações, deveráapresentara declaração, conformemodelo do Anexo VIII, anexadaà Carta
de Credenciamento;

3.2 - Será indeferidoo credenciamentode representanteda Licitante que não estivermunido de documento de
representaçãocomo exigido nos subitens anteriores, especialmente se não houverreferênciaespecífica para
prática dos atos inerentes a este processo licitatório.

3.3 - Nenhumapessoa, ainda que munida de procuração,poderárepresentarmais de uma licitante no
presente certame, sob pena de exclusão sumária das representadas.

3.4 - Somente poderãoparticipar da fase de lances verbaisos representantesdevidamentecredenciados.

3.4.1 - A licitante que tenha apresentadoenvelopescom proposta e não esteja devidamenterepresentadae/ou
credenciadaterá sua proposta avaliada,porém não participarádas rodadasde lances verbais.

3.5 - Após o regularcredenciamento,a ausência do credenciadoem qualquermomento da Sessão Pública
importarána imediata exclusão da proponentepor ele representada,salvo se a ausência ocorrercom
autorização expressa do(a) Pregoeiro(a).

3.6 - Ao encerraro credenciamento,as licitantes entregarãoao(a) Pregoeiro(a),fora dos envelopes 1 e 2,
declaração, sob as penas da lei e do edital, de pleno atendimentoaos requisitos de habilitação, de acordo
com o modelo constante no Anexo IV deste Edital.

3.7 - Qualquerinteressado poderáacompanhara Sessão Pública sem se credenciar, porém não poderáfazer
qualquerinterferência,sob qualquerhipótese, para o bom e regularandamentodos trabalhos.

4 - DA APRESENTAÇÃODOS ENVELOPES

4.1 - Do Envelopenº 01 " PROPOSTA DE PREÇOS" - Comercial

4.1.1 - O envelopenº 01 deveráconter a Proposta de Preços, bem como os documentos a ela inerentes,
especificamentesolicitados nos Anexos I e II deste Edital, em envelopelacrado, contendo em sua parte
externa e frontal com os seguintes dizeres:

ENVELOPE N.º 01 - " PROPOSTA DE PREÇOS "
PrefeituraMunicipal de Pouso Alto
Processo nº 0119/2021Pregão nº 64
PROPONENTE:.............................................................

4.2 - Do Envelopenº 02 "DOCUMENTAÇÃO"

4.2.1 - O envelopenº 02 deveráconter a documentaçãorelativaà habilitação, documentaçãorelacionadano
Anexo II deste Edital, em envelopelacrado, contendo em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres:

ENVELOPE N.º 02 - " DOCUMENTAÇÃO"
PrefeituraMunicipal de Pouso Alto
Processo nº 0119/2021Pregão nº 64
PROPONENTE:............................................................

4.3 - Os envelopesdeverãoser entreguesao Pregoeiro(a)e Equipe de Apoio no início da Sessão Pública ou
protocolizados anteriormenteno Departamentode Compras e Licitações.

4.4 - O(a) Pregoeiro(a)não se responsabilizarápor envelopesenviadospelos Correiosou protocolizados em
departamentoadministrativodiversodo Departamentode Compras e Licitações, no que se refereao
cumprimento de prazo para a data e horárioespecificados para a realização da Sessão Pública.

5 - DA PROPOSTA DE PREÇOS - (Comercial)

5.1 - A Proposta de Preços deveráindicar o (s) lote (s) ofertado(s)e/ou itens, conformedispuser a tabela do
Anexos I deste Edital observadasàs exigências estabelecidas neste instrumento, com os respectivospreços
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ou percentuais de desconto, conformedispuser a exigência dos referidosanexos.

5.1.1 - Quandoa prestação dos serviços envolvero fornecimentode produtos, os preços deverãoser
apresentadosem separado,ou seja, preço dos serviços e preços dos produtos, conformedispuser os Anexos
I e II deste Edital.

5.2 - A Proposta deveráser apresentadaem uma única via, sem rasuras, emendas, ressalvasou entrelinhas,
se possívelem papel timbrado da licitante, pois não sendo em papel timbrado obriga-secarimbar ou identificar
a proposta com o CNPJ da empresa, e ainda ser escrita em linguagemclara e que não dificulte a exata
compreensãode seu enunciado,obrigatoriamenteestar assinada pelo representantelegal da Licitante, com
rubrica em outras folhas conformeo caso, e devendoconter:

5.2.1 - Númerodo processo licitatório e da modalidade;

5.2.2 - Razão social, endereçoe CNPJ; também nº do telefonee e-mail da licitante para contato;

5.2.3 - Especificação clara, completa e detalhadado(s) item (ns) e/ou lote(s) e/ou itens ofertado(s),como
definidona tabela do Anexo I deste Edital;

5.3 - O (s) preço (s) por item ou por lote deve(m) ser cotado (s) em moeda nacional, em algarismo, com
centavosde no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula.Caso sejam apresentadospreços com mais
de duas casas decimais após a vírgula,o Pregoeiroconsideraráapenas as duas primeiras casas decimais,
sem qualquertipo de arredondamento;

5.3.1 - Se a proposta for apresentadaem percentualde desconto deveráobedeceràs mesmas condições
deste item.

5.4 - Somente será aceito um preço ou percentualde desconto ofertadoe a indicação de apenas uma marca,
por item ou lote, conformedefinidonos Anexos I e II deste Edital.

5.5 - A Licitante poderádeixar de apresentarproposta de preço ou percentualde desconto para um ou mais
itens ou lotes, se assim for especificado na tabela do Anexos I e/ou no Anexo II deste Edital.

5.6 - A licitante deveráao indicar o seu preço, computar neste todos os custos básicos diretos e indiretos,
despesas com pessoal, encargos sociais, previdenciáriose trabalhistas, e outras despesas que incidam ou
venhama incidir direta ou indiretamentesobre a execução do objeto, bem como frete, combustível,
embalagense quaisqueroutras necessárias para à perfeitaexecução dos serviços do objeto licitado durantea
vigênciado Contrato Administrativo;

5.6.1 - Nas mesmas condições com o(s) percentual (ais) de desconto ofertado(s).

5.7 - Prazo de validadeda Proposta deveráser de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de
entregados envelopesestipulada no preâmbulodeste Edital.

5.8 - Os lances verbaisserão dados considerandoo valorunitário ou percentualde desconto para cada item
ou lote, conformeestabelecido na tabelados Anexo I deste Edital.

5.9 - A proposta ofertadade preço ou percentualde desconto, por item ou por lote, será para inscrição em Ata
de Registro de Preços com prazo estipulado no Anexo I - Tabelado Termode Referência.

6 - DA DOCUMENTAÇÃO

6.1 - As Licitantes deverão,obrigatoriamente,apresentarno momento oportuno,a documentaçãoconformeas
exigências dispostas no Anexo II deste Edital;

6.1.1 - A ME ou EPP deveráapresentara sua documentaçãocomo exigido no Anexo II deste Edital,
observandoas obrigações impostas para o recebimentodos benefíciosda LC 123/2006;

6.1.2 - A ME ou EPP deveráapresentarobrigatoriamentea sua regularidadefiscal, previdenciáriae trabalhista,
ainda que com alguma pendênciaou restrição, de modo a gozar dos benefíciosda sua regularização,pois
não fazendoesta apresentaçãoobrigatóriaa levaráa condição de inabilitada;

6.1.3 - A ME ou EPP que apresentara sua regularidadefiscal com alguma pendênciaou restrição terá o prazo
de até 5 (cinco) dias úteis para a respectivaregularização;
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6.1.4 - Os documentos listados no Anexo II do Edital, para fins de habilitação, poderãoser substituídos pelo
Certificadode Registro Cadastral - CRC da PrefeituraMunicipal, desde que esteja em plena validade.

6.2 - O desatendimentoem qualquerdos itens das exigências da "Documentação", se simplesmente formal,
sem que interfirae preservea competitividadedo certame, bem como no sigilo das propostas e o interesse
público, em ato fundamentado,poderáser relevadopelo(a)Pregoeiro(a).

6.3 - As licitantes interessadas, que apresentaremseus documentos em cópia reprográficapara serem
autenticados pelo(a)Pregoeiro(a)deverãofazê-lo antes do horáriodeterminadopara início do credenciamento,
pois no momento do credenciamentoou durantea Sessão Pública nenhumdocumento poderáser
autenticado.

6.3.1 - Os documentos que vieremautenticados em cartórios localizados no Estado de Minas Gerais deverão,
obrigatoriamente,trazer em todas as suas folhas o selo de autenticação, conformealíneaC, inciso I, art. 11
da Portaria ConjuntaTJMG/CGJ/SEF-MGde 11 de março de 2005;

6.3.1.1 - Os documentos autenticados em outros Estados da Federaçãodeverãopossuir autenticação em
cartório, com o respectivoselo, na forma da respectivalegislação estadual;

6.4 - Os documentos apresentados,sob pena de inabilitação, deverãoestar em nome da empresa licitante
e, preferencialmente,com númerodo CNPJ e o endereçorespectivo,observando-seque:

6.4.1 - se a licitante for a matriz, todos os documentos deverãoestar em nome da matriz;

6.4.2 - se a licitante for a filial, todos os documentos deverãoestar em nome da filial;

6.4.3 - se a licitante for matriz, e a executora do contrato for filial, a documentaçãodeveráser apresentada
com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente;

6.4.4 - serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela próprianatureza, comprovadamente,forem
emitidos somente em nome da matriz.

6.5 - Qualquerdocumento incluído no processo licitatório não será devolvido,salvo se original a ser
substituído por cópia reprográficaautenticada.

6.6 - Todaa documentaçãoapresentadapara atenderas exigências deste Edital e seus Anexos são
complementaresentre si, de modo que qualquerdetalhe que se mencione em um documento e se omita em
outro será consideradoespecificado e válido.

7 - PROCEDIMENTOSDA SESSÃO PÙBLICADO PREGÃO

7.1 - No dia, hora e local designadosno preâmbulodeste Edital para a aberturada Sessão Pública desta
licitação, após já ter ocorridoa etapa do credenciamentoe da entregados envelopese outros documentos
como exigidos, o(a) Pregoeiro(a)instalará a Sessão Pública, fazendoa conferênciados credenciamentose
das licitantes participantes;

7.1.1 - O(a) Pregoeiro(a)procederáà aberturados envelopesdas propostas de preços de preços (comerciais)
e passará para que todos os participantes as confiram e as rubriquem;

7.1.2 - Em seguida, será verificadaa conformidadede cada proposta apresentadacom os requisitos
constantes do modelo do Anexo VI deste Edital, bem como das exigências dos Anexos I e II;

7.1.3 - Serão consideradasDESCLASSIFICADASa(s) licitante(s) que apresentarproposta(s)que não
atenda(am)a especificações e requisitos referidosacima;

7.1.4 - As propostas de preços que atenderemas especificações constantes da tabela do Anexo I, conforme
modelo do Anexo VI, no que possívele serão consideradasCLASSIFICADASprovisoriamente,em ordem
crescente de preços, ou em ordem decrescente de percentualde desconto, por item ou lote, conformeo caso.

7.2 - Constarãoda Ata da Sessão Pública os nomes das licitantes participantes, os preços ou percentuais de
descontos ofertadosnas propostas, conformeo caso, na ordem da classificação provisória;

7.2.1 - Tambémconstarão da Ata da Sessão Pública os nomes das licitantes cujas propostas foram
consideradasdesclassificadas, com a respectivafundamentaçãolegal.
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7.3 - No curso da Sessão Pública, uma vez definidaa classificação provisória,o(a) Pregoeiro(a)convidará
individualmenteas licitantes que ofertarampropostas de preços até 10% (dez por cento) superioresa menor
proposta, de forma sequencial, a apresentar lances verbais,a partir do autor da proposta classificada de maior
preço, e os demais, em ordem decrescente de valor;

7.3.1 - Quandoa classificação provisóriase der por percentualde desconto, o(a) Pregoeiro(a)convidaráas
licitantes com o menor percentual, de forma sequencial, a apresentar lances verbais,a partir do autor com
proposta de menor percentuale os demais, em ordem crescente de percentual.

7.4 - O(a) Pregoeiro(a)abrirá oportunidadepara a repetição de lances verbais,por item ou por lote, conforme
dispuser o Anexo I deste Edital, até o momento em que não haja novoslances de preços menores, ou de
percentuais de descontos maiores, aos já ofertados,conformeo caso;

7.4.1 - Não serão aceitos lances cujos valoresforem iguais ou maiores ao último lance que tenha sido
anteriormenteofertadoou quandoos percentuais de descontos forem menores aos já ofertados.

7.5 - Não havendopelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidasno inciso 7.3, poderãoos autores das
melhores propostas, até o máximo de 03 (três) oferecernovoslances verbaise sucessivos, quaisquerque
sejam os preços ou percentuais então oferecidos.

7.6 - A desistência do representanteda Licitante em apresentar lance verbal,quandoconvocadopelo(a)
Pregoeiro(a),implicará na exclusão do mesmo nas rodadasposteriores, relativosao respectivoitem ou lote,
ficando sua última proposta registradapara classificação definitivaao final da etapa.

7.7 - Caso não sejam realizados lances verbais,será verificadaa conformidadeda proposta escrita de menor
preço ou de maior percentualde desconto, conformeo caso, com o parâmetrode preço já definido,bem como
sua exequibilidade.

7.8 - Em qualquerdas hipóteses anteriores, ainda poderáo(a) Pregoeiro(a)negociar para que seja obtido
melhor preço ou maior percentualde desconto, conformeo caso.

7.9 - Declaradapelo Pregoeiro(a)ENCERRADAA ETAPADE LANCESpassa-se para a obrigatoriedadeda
aplicação do tratamento diferenciadopara ME e EPP, quandoda existência de grandeempresa no certame,
de modo a verificarsobre o empate ficto e aplicar o regramentodo inciso I, do art. 45 da LC nº 123/2006e
suas alterações.

7.9.1 - Os critérios de desempate em favorde ME e EPP estão descritos no item 9 abaixo.

7.9.2 - Procedida a referidaverificaçãoe efetuadasas negociações, o(a) Pregoeiro(a)procederáà
CLASSIFICAÇÃODEFINITIVADAS PROPOSTAS, por item ou por lote, conformeo caso, consubstanciando
em Ata.

7.10 - Concluídaa fase de classificação das propostas, por item ou por lote, conformeo caso, será aberto o
envelopede documentaçãoda proponenteclassificada em primeiro lugar.

7.11 - Constatando-seo atendimentodas exigências fixadas no Anexo e II deste Edital, a Licitante
classificada em primeiro lugar será consideradaHABILITADAe será DECLARADAVENCEDORA,por item ou
por lote, conformedefinidono Anexo I.

7.12 - Serão consideradas INABILITADASas licitantes que apresentaremdocumentação incompleta ou que
não atenderemas exigências constantes no Anexo II deste Edital.

7.13 - Sendo a vencedoradeclaradainabilitada, o(a) Pregoeiro(a)examinaráas ofertas subsequentes e a
documentaçãodas licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,até a apuraçãode uma
que atenda as exigências dos Anexos I e II do Edital, sendo, neste caso, a respectivalicitante será declarada
habilitada e vencedora,do item ou do lote, conformeo caso.

7.14 - Quandotodas as licitantes forem consideradas inabilitadas, a Administração poderáfixar prazo para
apresentaçãode novadocumentação,em Sessão Pública a ser definidapelo(a)Pregoeiro(a).

7.15 - Antes de encerrara Sessão Pública do Pregão, o(a) Pregoeiro(a)possibilitará as licitantes, desde que
presentes e devidamenterepresentadas,a condição para se manifestarsobre a intenção de interpor recurso
contra quaisquerações da licitação ou atos praticados pelo(a)Pregoeiro(a);
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7.15.1 - Se houvermanifestação, o representanteda Licitante a fará imediata e motivadamentecom inserção
na Ata com as suas razões iniciais, quandolhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para
apresentaçãodas razões do recurso;

7.15.2 - Havendointeresse de uma ou mais licitantes de interpor recurso, as demais licitantes ficam, desde
logo intimadas para apresentaras suas contrarrazõesem igual númerode dias, que começarão a correr a
partir do término do prazo da recorrente,ou recorrentes, sendo-lhes franqueadavista imediata aos autos.

7.16 - Para a contagem dos prazos referidosacima, não se contará o dia da realização da Sessão Pública.

7.17 - A ausência de manifestação imediata e motivadadas licitantes, conformeprevistoacima, importarána
decadênciado direito de intentar recurso.

7.18 - Somente terão direito de usar da palavradurantea Sessão Pública, de rubricardocumentos contidos
nos envelopes,de fazer reclamações, assinar a Ata e interpor recursos, os representantescredenciadosdas
licitantes, além dos membros da Equipe de Apoio.

7.19 - Todos os documentos contidos nos envelopesdas propostas e da documentaçãodeverãoser
rubricadospelos representantesdas licitantes presentes, pelo(a)Pregoeiroe pela Equipe de Apoio.

7.20 - Os envelopes,contendo as propostas consideradasdesclassificadas e daquelas classificadas, porém
não declaradasvencedoras,permanecerãosob custódia da CPL - Comissão Permanentede Licitações, até
expirar a data de validadedas propostas;

7.20.1 - Decorridoo prazo estabelecido neste item as licitantes deverão,mediante requerimentopróprio, retirar
os envelopes,no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, após o qual os mesmos serão incinerados.

8 - DOS CRITÉRIOSDO JULGAMENTOE DA DECLARAÇÂODA VENCEDORA

8.1 - Para o julgamentoserá adotadoo critério de MENOR PREÇO ou MAIOR DESCONTOPERCENTUAL,
por item ou por lote, conformedispuser os Anexos I e II do Edital;

8.2 - O(a) Pregoeiro(a)anunciaráa(s) vencedora(s)e detentora(s)da(s) melhor(es)proposta(s), imediatamente
após o encerramentoda etapa de lances da Sessão Pública ou, quandofor o caso, após negociaçãopara que
seja obtido melhor preço ou maior desconto de percentual, com a proposta mais vantajosapara decisão
acerca da aceitação do melhor lance;

8.3 - Se a proposta ou o melhor lance não for aceitávelou se a licitante desatenderàs exigências para
habilitação, o(a) Pregoeiro(a)examinaráa proposta ou o lance subsequente, verificandoa sua compatibilidade
e a habilitação da participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,até a apuraçãode
proposta ou lance que atenda ao Edital. Nessa etapa, o(a) Pregoeiro(a)também poderánegociar com a
Licitante para que seja obtida melhor proposta.

8.4 - Caso não sejam apresentadoslances, será verificadaa conformidadeentre a proposta de MENOR
PREÇO ou MAIOR PERCENTUALDE DESCONTOcomo apresentada,o valorestimado e o valormáximo
indicado para a contratação.

8.4.1 - Neste caso o(a) Pregoeiro(a)negociarácom a licitante proponentepara se chegar a um MELHOR
PREÇO que possa atendera da Administração;

8.5 - Constatandoque a proposta apresentadaatendeu todas as exigências fixadas no Edital, o objeto será
adjudicadoà autora da melhor e mais vantajosaproposta.

8.6 - A licitante deveráter atenção redobradaquandoda preparaçãoda sua proposta e a oferta a ser feita por
item e/ou por lote, seja na descrição e/ou no correspondentevalorfinanceiro, tendo em vista a
IMPOSSIBILIDADEDA DESISTÊNCIAda proposta após sua apresentação,seja de algum item ou itens, seja
de item ou itens de um lote, ou de um lote por inteiro.

8.7 - A licitante, após ser declaradavencedorado certame, por item, itens ou lotes conformeo caso, não
poderáexercitar a vontadede desistir, tanto do item ou lote por inteiro ou ainda por algum item do lote, pois
será entendidocomo comportamentoinidôneo, reprovávele prejudicial à contratação pretendidapela
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Administração Licitadora.

8.7.1 - A licitante, mesmo que tenha conhecimento da impossibilidade da desistência da proposta por inteira
ou mesmo de algum item, e ainda assim praticar tal ato, arcará com as penalidadescabíveisà espécie.

9 - DOS CRITÉRIOSDE DESEMPATE

9.1 - Se duas ou mais propostas ficarem empatadas, em absoluta igualdadede condições, a classificação
far-se-ápor sorteio, em ato público, na própriasessão, quandose tratar de empate entre empresas não
enquadradasna condição de ME e EPP;

9.2 - Quandoo empate se der entre empresa não enquadradacomo ME e/ou EPP será asseguradoo critério
de desempate com preferênciapara a ME e EPP;

9.2.1 - O empate estará configuradoquandoas propostas apresentadaspelas MEs e EPPs forem iguais ou
até 5% (cinco por cento) superioresà proposta mais bem classificada e apresentadapor empresa não
enquadradacomo ME ou EPP;

9.2.2 - Quandoocorreresta situação a ME ou EPP, beneficiadacom a preferênciada contratação poderá
apresentarnovaproposta de preço inferioràquela consideradavencedora;

9.2.3 - Quandoa ME ou a EPP for convocadapara apresentara sua novaproposta de preço nas condições do
item anteriore não o fizer, serão convocadasas licitantes remanescentes que por venturaestejam
enquadradasna condição de preferência,pela ordem de classificação;

9.2.4 - Quandohouverequivalêncianas propostas de preços apresentadasentre as MEs e EPPs, isto é,
dentro da condição referidano item 9.2.1 acima e o empate for com empresa não enquadradana condição de
ME ou EPP será realizado sorteio na mesma Sessão Pública para que se identifiqueaquela que será a
primeiraclassificada a apresentarsua melhor oferta, e assim sucessivamentese houveremoutras MEs e
EPPs;

9.2.5 - A ME ou EPP convocadapara apresentarmelhor proposta terá o prazo máximo de 5 (cinco) minutos
após o encerramentoda sessão de lances para fazer novaproposta, sob pena de preclusão deste direito.
Sendo apresentadanovaproposta com melhor preço lhe será adjudicadoo objeto licitado;

9.2.6 - Havendodesistência da primeiraclassificada, as outras MEs ou EPPs classificadas na sequência
serão convocadas,distintamente na ordem da classificação preliminarpara apresentarnovaproposta de
preço, no mesmo prazo para fazê-lo, sob pena de preclusão;

9.3 - O CRITÉRIODE DESEMPATE - preferênciade contratação, como especificado acima, SOMENTE
SERÁ APLICADOquandoa melhor proposta inicial não tiver sido apresentada por ME ou EPP.

9.4 - O(a) Pregoeiro(a)desclassificará as propostas cujos preços apresentados,estejam superioresaos
praticados no mercado conformeparâmetrosobtidos pela cotação de preços.

9.4.1 - O(a) Pregoeiro(a)também desclassificará as propostas cujos percentuais de desconto estejam
inferiorespraticados no mercado conformeparâmetrosobtidos pela cotação de preços.

9.4.2 - O(a) Pregoeiro(a)desclassificará ainda as propostas que não atenderema exigência dos Anexos I, II,
bem como o modelo proposto no VI deste Edital, como também às que forem omissas e as que apresentarem
irregularidadese/ou defeitos capazes de dificultar o julgamentoobjetivo.

9.5 - A proposta recebida de ME ou EPP somente será analisada com os benefíciosda LC nº 123/2006e
posteriores alterações se houverdeclaraçãonos moldes do Anexo VIII do Edital anexadaà Carta de
Credenciamento.

9.5.1 - Caso de inexistência da aludida declaraçãoa ME ou EPP não receberáo tratamento constante na
mencionadaLei, no que couber;

10 - DA ADJUDICAÇÃO,HOMOLOGAÇÃOE ASSINATURADO CONTRATOADMINISTRATIVO

10.1 - Após ter sido verificadoo atendimentodas condições de habilitação da(s) licitante(s) vencedora(s)em
relação aos lotes cotados, a declaraçãoda(s) licitante(s) vencedora(s),e após julgamentodos recursos
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impetrados, ou da desistência desta faculdade,o(a) Pregoeiro(a)adjudicaráa(s) empresa(s)vencedora(s)do
certame;

10.2 - Decididos os recursos eventualmenteinterpostos, observadosos trâmites legais, a AutoridadeSuperior
homologaráo processo licitatório;

10.2.1 - Após a homologação,publicar-se-áo resultado no site da Prefeitura,endereçoeletrônico a constar no
Anexo II deste Edital e no quadrode avisos da Licitadora e/ou em jornal de circulação local e regional.

10.3 - A(s) empresa(s)vencedora(s),conformeo caso, adjudicada(s)no processo será ou serão convocadas
para assinatura do Contrato Administrativono prazo de até cinco dias úteis a contar do recebimentoda
convocação.

10.4 - Na hipótese da ME ou EPP adjudicadanão aceitar a contratação nos termos dos benefíciosconcedidos
e previstos, o objeto licitado será adjudicadoem favorda proposta originalmentevencedorado certame.

10.5 - Quandoa(s) Licitante(s) adjudicada(s)for(em)convocada(s)dentro do prazo de validadeda proposta e
não acatar a convocaçãopara assinar o Contrato Administrativo,será convocadaoutra licitante, observandoa
ordem de classificação, para assumir a avença,e assim sucessivamente,sem prejuízoda aplicação das
sanções cabíveispara as desistentes;

10.6 - Nas situações previstasno item 10.4, o(a) Pregoeiro(a)negociarádiretamentecom a outra proponente,
classificada seguinte, para que seja obtido o melhor preço e as condições de atendero fornecimentodo objeto
licitado. Se aceita as condições, formalizar-se-áo Contrato Administrativo.

11 - DA EXECUÇÃOE PRESTAÇÃODE SERVIÇO DO OBJETOCONTRATADO

11.1 - A prestação de serviçodo objeto desta licitação deveráser efetivamenteexecutada, mediante
apresentaçãoda Ordem de Serviço- OS, emitida pelo Departamentode Compras e Licitações ou por outro
Departamentoou Setor formalmentedesignadopara esta função/atividade;

11.1.1 - Nenhumaprestação de serviços poderáser fornecidasem a apresentaçãoda Ordem de Serviço,pois
a Administração NÃO SE RESPONSABILIZARÁPOR SERVIÇO NÃO AUTORIZADO.

11.2 - A Licitante vencedorado certame, obriga-sea executar a prestação de serviçodo objeto licitado, por
item, por lote ou de forma global, conformeo caso, nas exatas condições especificadas na proposta e
exigências constantes nos Anexos I e II deste Edital.

11.3 - A PrefeituraMunicipal de Pouso Alto se reservano direito de recusar no todo ou em parte, conformeo
caso, item ou itens do objeto licitado que não atender(em)as especificações requisitadas, ou ainda que
for(em)considerado(s)inadequado(s)para satisfazer o Contrato Administrativofirmado;

11.4 - A PrefeituraMunicipal de Pouso Alto não aceitará prestação de serviçodo objeto licitado, de itens e/ou
lotes ou de forma global, sem apresentaçãoda respectivaOS - Ordem de Serviço,bem como desconformea
esta;

11.4.1 - Quandohouverrecusa de serviço, a Licitante deverácorrigir, repararou substituir o(s) serviço (s)
prestados em desconformidade,sem que lhe caiba qualquerajuste e/ou indenização.

11.5 - Todas as condições, especificações, obrigaçõesda execução contratual, prazo de vigênciae outras
complementaresestão dispostas no Anexo VII - Minuta Contratual, bem como Anexos I e II deste Edital.

11.6 - A(s) licitante(s) adjudicatária(s)obriga(m)-sea manter, durante toda a vigênciado contrato as
obrigaçõespor ela(s) assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçãoexigidas na licitação,
devendocomunicar, imediatamente, qualqueralteração que possa comprometera sua execução.

11.7 - O prazo de vigênciado contrato desta licitação está definidono Anexo II deste Edital.

11.8 - Quandoos serviços forem executados e consideradosde forma continuada, o prazo referidopoderáser
prorrogadona forma dos incisos II e IV, do art. 57, da Lei nº 8.666/93.

12 - DA ALTERAÇÃO,TRANSFERÊNCIA,GARANTIAE FISCALIZAÇÃODO CONTRATO
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12.1 - A PrefeituraMunicipal de Pouso Alto poderá, se necessário, acrescer ou diminuir quantitativamenteo
objeto da presente licitação ou outras condições de execução, de forma unilateral, respeitadoao disposto nos
arts. 57, 58 e 65 da legislação que rege esta licitação, no que couber;

12.2 - A Licitante não poderáceder, transferirou subcontratar o objeto desta licitação, sob pena de aplicação
de sanção, inclusive rescisão contratual, salvo se de interesse da PrefeituraMunicipal de Pouso Alto.

12.3 - Será de responsabilidadeda Licitante, durantea execução do objeto licitado, a garantiapela
procedência,condições, qualidade,e outros atributos inerentes à prestação de serviços, bem como pelas
normas especificadas pelos órgãos de controle, bem ainda de outras condições complementares,conforme
consignadas nos Anexos I e II deste Edital.

12.4 - A Licitante deverádar garantiados serviços executados pelo prazo mínimo 6 (seis) meses, a contar da
data da respectivanota fiscal.

12.5 - A Licitante vencedorado certame, por item, por lote ou de forma parceladae/ou global, conformeo
caso, obriga-sea prestar os serviços do objeto licitado nas exatas condições especificadas na proposta
ofertadae nas exigências dos Anexos I e II deste Edital, bem como com fornecimentode materiais, conforme
o caso.

12.6 - Os serviços executados quandoapresentaremquaisquer tipos defeitos, ou os materiais quando
fornecidosconjuntamentequandofor o caso, dentro do prazo de garantia, deverãoser refeitos dentro do prazo
máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da notificação, sem qualquercusto adicional à PrefeituraMunicipal.

12.6.1 - O não-cumprimentodeste prazo resultará na aplicação das penalidadescabíveis,bem como será
motivopara que se procedaa rescisão do contrato administrativo.

12.7 - A(s) licitante(s) adjudicada(s)obriga(m)-sea manter, durante toda a vigênciado contrato as obrigações
por ela(s) assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçãoexigidas na licitação, devendo
comunicar, imediatamente, qualqueralteração que possa comprometera sua execução.

12.8 - A PrefeituraMunicipal de Pouso Alto designaráum servidorpara fiscalizar a execução do Contrato
Administrativoa ser firmado.

13 - DO VALOR MÁXIMO E DAS CONDIÇÕESDE PAGAMENTO

13.1 - O valormáximo desta licitação, por item ou por lote e conformeo caso, está estabelecido na tabela do
Anexo I - Termode Referênciadeste Edital.

13.2 - O pagamentoserá efetuadomediante apresentaçãoda respectivaNota Fiscal/Fatura, junto a área
financeiradesta PrefeituraMunicipal, conformedisposto no Anexo II deste Edital, obrigatoriamentecom
apresentaçãode:

13.2.1 - certificado de RegularidadeFiscal do FGTS

13.2.2 - certidão negativade débito - CND do INSS

13.2.3 - certidão negativade débitos trabalhistas - CNDT

13.3 - A Licitante adjudicadasomente estará apta ao recebimentodos direitos pelos serviços prestados,
mediante notas fiscais que se fizerem acompanhardas ordens de serviço (AF) expedidas pelo Departamento
de Compras e Licitações ou por outro Setor designadopara esta função/atividade;

14 - DAS PENALIDADESE DO RECONHECIMENTO

14.1 - A Licitante adjudicadaque se recusar assinar o Contrato Administrativo,que se recusar a acatar a
Ordem de Serviço- OS, que ensejar o retardamentoda execução do objeto licitado, que não mantivera sua
proposta, que comportar-sede modo inadequadoou apresentarqualquerdeclaração falsa, ou ainda que
intentar contra os interesses da Administração Pública estará sujeita à aplicação da pena de impedimentode
licitar e contratar com esta PrefeituraMunicipal de Pouso Alto, pelo prazo de até cinco anos, além de outras
cominações legais.

14.2 - A recusa da Licitante adjudicadaem assinar a Contrato Administrativoou se comportar

Página 10 de 46



Prefeitura Municipal de Pouso Alto

18.667.212/0001-92

inadequadamenteem prejuízoda PrefeituraMunicipal de Pouso Alto ou ainda retardara execução do objeto
licitado está sujeita a multa de no percentualde 5% (cinco por cento) do valorda contratação, além de outras
cominações legais.

14.3 - A inexecução, total ou parcial, das obrigaçõesassumidas pela Licitante adjudicada,caracterizará a sua
inadimplência,e sujeitando-seàs penalidadesconstantes na Minuta Contratual - Anexo VII, tais como:
advertência,multa e suspensão de contratar com a PrefeituraMunicipal de Pouso Alto.

14.3.1 - A penalidadede advertênciaprevistaneste item será aplicada pela Administração, de ofício ou
mediante proposta do responsávelpelo acompanhamentoda execução do fornecimento.

14.4 - A Licitante, por sua simples participação no certame, declara reconheceros direitos da Prefeitura
Municipal de Pouso Alto em caso de rescisão administrativado contrato firmado.

14.5 - As demais condições e o alcance da aplicação das penalidadesaqui previstas, garantindosempre o
direito do contraditórioe à ampla defesa, estão dispostas no Anexo VII - Minuta Contratual.

15 - DA IMPUGNAÇÃODO EDITALE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

15.1 - Qualquercidadão poderásolicitar esclarecimentos, providênciasou impugnaros termos do presente
Edital por irregularidade,protocolizandopedido dirigido ao Pregoeiro(a) até dois dias úteis antes da data
fixada para a realização da Sessão do Pregão, no endereçofísico ou eletrônico constantes no Anexo II deste
Edital, cabendo-lhedecidir sobre a petição na forma legal no prazo em até 24h (vintee quatro horas) antes do
início da Sessão Pública do Pregão.

15.1.1 - Nos pedidos de esclarecimentos ou requerimentode impugnaçõesao edital, os interessados deverão
se identificar (CNPJ, Razão Social e nome do representanteque pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e
CPF para pessoa física) e disponibilizar as informaçõespara contato (endereçocompleto, telefonee e-mail).

15.1.2 - Os pedidos de esclarecimentos e das impugnaçõesao edital, bem como as respectivasrespostas,
terão divulgaçãono endereçoeletrônico constante nos Anexos I e II deste edital, além do enviodireto, por
e-mail, aos interessados requerentes.

15.2 - Decairá do direito de impugnaros termos do presente Edital a Licitante que não apontaras falhas ou
irregularidadessupostamente existentes no Edital até o segundodia útil que antecederà data de realização
da Sessão Pública do Pregão. Sendo, a partir de então, totalmente intempestivae não sendo a mesma hábil a
suspendero curso do certame.

15.3 - A impugnaçãofeita tempestivamentepela Licitante não a impedirá de participar no processo licitatório,
ainda que não seja verificadaou pronunciadapelo (a) Pregoeiroou pela Administração até a realização da
Sessão Pública e/ou até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

15.3.1 - Acolhida a petição contra o Ato Convocatório,quandodetectado erro insanávelatravésdo
conhecimento da impugnação,a Administração procederáas devidascorreções e será designadanovadata
para a realização da Sessão Pública, com publicação do edital, devidamentecorrigido, nos mesmos veículos
e endereçosda publicação anterior.

16 - DOS RECURSOSADMINISTRATIVOSE DAS CONTRARRAZÕES

16.1 - Além dos direitos asseguradosnesta Licitação, a intenção de intentar recurso no curso da Sessão
Pública, caberãoos recursos sobre as decisões pertinentes, na forma legal e previstospela Lei Federaln.º
8.666/93 e suas alterações, com prazos contados da intimação do ato ou da lavraturada Ata, para os casos
de:

16.1.1 - Habilitação ou Inabilitação;

16.1.2 - Julgamentodas Propostas;

16.1.3 - Homologação,Anulação ou Revogaçãoda Licitação.
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16.2 - O recurso será dirigido à AutoridadeSuperior, por intermédiodo agente que praticou o ato recorrido,no
prazo legal, o qual poderáreconsiderarsua decisão e se não o fizer, deveráfazê-lo subir, com as devidas
informações.Nesse caso, a decisão deveráser proferidano prazo legal.

16.3 - As razões de recurso e das contrarrazões,conformeo caso, deverãoser protocolizadas no prazo legal,
no Departamentode Compras e Licitações, nos dias úteis e no horárionormal de expedienteou enviadospelo
endereçoeletrônico constante nos Anexos I e II, ou por e-mail, que serão imediatamenteencaminhadasa
Assessoria Jurídica,para as devidasprovidências.

16.3.1 - A falta do referidoencaminhamento,no prazo legal, configuraráa desistência da intenção de interpor
recurso manifestadana Sessão Pública do Pregão.

16.4 - O acolhimento do recurso importarána invalidaçãoapenas dos atos insuscetíveisde aproveitamento.

16.5 - Decididos os recursos por venturainterpostos, o (a) Pregoeiro(a) declararáa empresa vencedorada
licitação, ou vencedoraspor item ou por lote, conformeo caso, emitindo a adjudicaçãoe encaminhandoos
autos do processo à AutoridadeSuperiorpara deliberarsobre a homologaçãodo certame.

16.6 - A ausência de manifestação imediata e motivadada intenção de recorrerdurantea Sessão Pública do
Pregão ou da apresentaçãodas razões e/ou das contrarrazões implicará na decadênciado direito recursivo.

16.7 - Das decisões de aplicação de penalidadecaberão recursos que deverãoser protocolizados no
Departamentode Compras e Licitações ou atravésdo endereçoeletrônico, no prazo legal ou conformeaqueles
dispostos nas notificações.

16.8 - A PrefeituraMunicipal de Pouso Alto não se responsabilizarápara conhecer os recursos ou
contrarrazõesque sejam enviadospor e-mail, pelo correio ou por mensageiroe que sejam protocolizados em
endereçodiversodo que consta nos Anexos I e II deste Edital.

16.9- Todas as decisões proferidasmediante conhecimento de recursos e contrarrazões,serão publicadas no
site da PrefeituraMunicipal de Pouso Alto, endereçoeletrônico constante nos Anexos I e II deste Edital, como
também enviadospor e-mail para as licitantes interessadas diretamentenas decisões.

17 - DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

17.1 - As despesas com a prestação de serviços do objeto licitado neste Edital correrãoà conta dos recursos
provenientesda(s) seguinte(s) dotação(ões)orçamentária(s):
11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.3911.01.12.361.0012.2049.3.3.90.3911.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39
11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.3911.01.12.361.0012.2049.3.3.90.3911.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39
11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.3911.01.12.361.0012.2049.3.3.90.3911.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39
11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.3911.01.12.361.0012.2049.3.3.90.3911.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39
11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.3911.01.12.361.0012.2049.3.3.90.3911.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39
11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.3911.01.12.361.0012.2049.3.3.90.3911.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39
11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.3911.01.12.361.0012.2049.3.3.90.3911.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39
11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.3911.01.12.361.0012.2049.3.3.90.3911.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39
11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.3911.01.12.361.0012.2049.3.3.90.3911.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39
11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.3911.01.12.361.0012.2049.3.3.90.3911.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39
11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.3911.01.12.361.0012.2049.3.3.90.3911.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39
11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.3911.01.12.361.0012.2049.3.3.90.3911.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39
11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.3911.01.12.361.0012.2049.3.3.90.3911.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39
11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.3911.01.12.361.0012.2049.3.3.90.3911.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39

18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 - A presente licitação na MODALIDADEDE PREGÃO poderáser anuladaou revogada,sempre mediante
despacho motivado,sem que caiba a qualquerlicitante direito à indenização.

18.2 - Os autos do presente processo licitatório somente terão vistas franqueadasas licitantes interessadas a
partir da lavraturada Ata da Sessão Pública e das intimações das decisões recorríveis.

18.3 - É facultada ao Pregoeiro(a),a autoridadecompetente ou a AutoridadeSuperior, em qualquerfase da
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licitação, a promoçãode diligência destinada a esclarecer pontos e especificações importantes do objeto
licitado e forma de execução, de modo a complementara instrução do processo.

18.3.1 - O(a) Pregoeiro(a),no interesse da Administração, poderáadotar medidas saneadoras,duranteo
certame, e relevaromissões e erros formais, observadasna documentaçãoe/ou na proposta de preço, desde
que não contrariem a legislação vigente,não interfiramno julgamentoobjetivodas propostas, não beneficiem
diretamentequaisquerdas licitantes.

18.4 - As empresas licitantes são responsáveis,administrativa,civil e criminalmente pela fidelidadedas
informaçõese documentos apresentados.

18.5 - A simples participação viabilizadapela apresentaçãoda documentaçãoe proposta, caracterizará
aceitação e o pleno conhecimento, pela Licitante, das condições expressas neste Edital e seus Anexos,
prevalecendosempre, em caso de divergências,o disposto no Edital.

18.6 - A PrefeituraMunicipal de Pouso Alto poderáprorrogar,por conveniênciaexclusiva, a qualquertempo, a
data da Sessão Pública para recebimentodos envelopesdas propostas de preços ou para sua aberturae
julgamento.

18.7 - Na análise da documentaçãoe no julgamentodas Propostas de Preços, o(a) Pregoeiro(a)poderá,a seu
critério, solicitar o assessoramento técnico de outros servidoresou de profissionais especializados.

18.8 - O presente Edital foi previamenteanalisado e aprovadopela Assessoria Jurídicada PrefeituraMunicipal,
constante de parecerque se encontra anexo ao processo.

18.9 - As informaçõescomplementarespoderãoser obtidas nos dias úteis, em horáriocomercial, no
Departamentode Compras e Licitações desta PrefeituraMunicipal, no endereçoconstante no Anexo II.

18.10 - Os atos e procedimentosdecorrentesda presente licitação serão publicados no site da Prefeitura
Municipal de Pouso Alto, endereçoconstante no Anexo II deste Edital, no Quadrode Avisos e/ou em jornal de
circulação local ou regional, ou ImprensaOficial, no que couber. Assim sendo, os prazos previstoscorrerãoa
partir da última publicação.

18.11 - O foro competente para dirimir quaisquerdúvidasdecorrentesdesta licitação é o da Comarca de SÃO
LOURENÇO.

19 - São partes integrantes deste Edital:

19.1 - Anexo I - Descrição do objeto licitado
19.2 - Anexo II - Descrição da Documentaçãoe outras condições para a Execução
19.3 - Anexo III - Modelo de Credenciamento
19.4 - Anexo IV - Modelo de Declaração- requisitos para habilitação
19.5 - Anexo V - Modelo de Declarações legais
19.6 - Anexo VI - Modelo da Proposta de Preços (Comercial)
19.7 - Anexo VII - Minuta do Contrato Administrativo
19.8 - Anexo VIII - Modelo de Declaraçãode Enquadramentode Direitos da ME e EPP

POUSO ALTO, 26 de agosto de 2021

José Carlos Monteiro Guimarães

Pregoeiro(a)
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Processo: 0119/2021    Modalidade: Pregão presencial    Nº Modalidade: 64

Anexo I - Descrição do Objeto

Dotação(ões) Orçamentária(s): As despesas decorrentes deste Edital correrão por conta das seguintes dotações do 
orçamento vigente: 

11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39 11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39 11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39 
11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39 11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39 11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39 
11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39 11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39 11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39 
11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39 11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39 11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39 
11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39 11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39 11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39 
11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39 11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39 11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39 
11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39 11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39 11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39 
11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39 11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39 11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39 
11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39 11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39 11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39 
11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39 11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39 11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39 
11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39 11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39 11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39 
11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39 11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39 11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39 
11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39 11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39 11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39 
11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39 11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39 11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39 

Memorial Descritivo: 
1 - OBJETO

1.1 - Contrataçãode prestação de serviços para transporte de alunos da Rede Municipal de Educação e também do
Estado de Minas Gerais, conformeconvêniono âmbito do Município de Pouso Alto, para as linhas/rotas pré-definidas
pela Setor de Transporteda Secretaria Municipal de Educação.

2 - DO OBJETO

2.1 - ESPECIFICAÇÕESMÍNIMAS

Os veículosa serem usados nesta prestação de serviços para o transporte escolar serão do tipo:

2.1.1 - Veículo automotor de capacidadepara transportarno mínimo 16 (dezesseis) passageiros;

2.1.2 - Veículo automotor de capacidadepara transportarno mínimo 15 (quinze)passageiros;

2.1.3 - Veículo automotor de capacidadepara transportarno mínimo 12 (doze) passageiros;

2.1.4 - Veículo automotor de capacidadepara transportarno mínimo 08 (oito) passageiros;

2.1.5 - Veículo automotor de capacidadepara transportarno mínimo 05 (cinco) passageiros.

2.2 - Os veículoscom capacidadede 12 (doze) a 16 (dezesseis) passageiros deverãoser de ano de fabricaçãoa
partir de 2000 e os veículoscom capacidadede 5 (cinco) a 8 (oito) passageiros deverãoser de fabricaçãoa partir de
1993.

2.2.1 - A obrigatoriedademáxima pelo ano de fabricaçãodos veículosse deveà disponibilidadeexistente e
considerandoalgumas de difícil acesso.

2.2.2 - Ainda que haja uma elasticidade no ano de fabricaçãopara alguns veículosnão será dispensada todas as
obrigaçõespara a VISTORIAVEICULARque será feita na Secretaria Municipal de Educação para indicar a
possibilidade de assinar o contrato da prestação de serviços no transporte escolar.

2.3 - Os veículosa serem usados nesta prestação de serviços deverãopossuir todos os equipamentosde segurança
e confortoexigidos pelo Códigode TrânsitoBrasileiro, pela Secretaria de Estado da Educação e as Instruções
Normativascorrespondentes,especificamenteao que se exige para o TransporteEscolar.

2.3.1 - Todos os equipamentose demais condições que serão exigidas do veículopara a prestação de serviços no
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transporte de alunos serão conferidasno ato da assinatura do contrato.

2.2 - EXIGÊNCIASTÉCNICASPARA EXECUÇÃODOS SERVIÇOS

2.2.1 - A prestação de serviços de transporte escolar tem suas características própriase as especificações estão
constantes nas exigências relativasaos veículose aos motoristas condutores.

2.2.2 - Todas as exigências, tanto dos condutores quanto dos veículosdevemser observadase cumpridas em toda a
execução contratual.

2.3 - ESPECIFICAÇÕESDA PRESTAÇÃODO SERVIÇOS

2.3.1 - A especificações são delimitadas pelo CódigoBrasileiro de Trânsitoe normas do Governodo Estado de
Minas Gerais para este tipo de prestação de serviçode terceiros que complementam as disponibilidadesdiretas da
Administração Municipal.

2.3.2 - As especificações visam, além do cumprimento da norma legal, dar confortoe segurançaaos alunos que são
beneficiadoscom o transporte escolar.

2.4 - GARANTIADOS SERVIÇOS

2.4.1 - As(os) licitantes ao apresentaras suas propostas de preço garantemque vãoprestar os serviços no
transporte escolar com respeito às normas do CódigoBrasileiro de Trânsitoe vãotransportaros alunos com
pontualidade,eficiência e segurança.

2.4.1.1 - Garantemtambém que neste períodode pandemiarespeitarãotodas as regras do protocolo sanitário e
todas as obrigaçõesconstantes no contrato a ser firmadocom o Município de Pouso Alto.

2.5 - DA PRESTAÇÃODOS SERVIÇOS

2.5.1 - A(o) CONTRATADA(o)executará o serviçodiariamenteconformeo restante do CalendárioEscolar de 2021,
mediante Ordem de Serviçoemitida EXCLUSIVAMENTEpela Secretaria Municipal de Educação, como a seguir:

2.5.1.1 - Diariamente,conformedispuser o restante calendárioescolar de 2021, da respectivalinha, trajeto e/ou rota;

2.5.1.2 - A tabela com as linhas/rotas do transporte consta deste anexo;

2.5.1.3 - Os pontos de saída, horário,destino e o respectivoregresso, bem como o númerode alunos transportados
constam da tabela que integra este anexo;

2.5.1.4 - Os horáriosdevemser rigidamenteseguidos e os veículosdevemestar estacionados em frente ao
estabelecimento/localdesignado,de forma a não possibilitar o atraso para entradados alunos nas salas de aula;

2.5.1.5 - Ao término das aulas, para o regresso dos alunos, os horáriosdevemser também respeitados, obrigando
que os veículosestejam em frente ao local/estabelecimentoescolar no mínimo com 10min. (dez minutos) antes do
encerramentodas aulas.

2.5.2 - Caso haja alguma eventualidadea (o) CONTRATADA(o) deverácomunicar obrigatoriamentea Secretaria
Municipal de Educação, atravésdo servidorresponsávelpela fiscalização do contrato, com no mínimo 02 horas de
antecedência, e o mesmo deverá,OBRIGATORIAMENTEsubstituir o veículoe/ou motorista nas mesmas condições
exigidas no ato da contratação pela Administração Municipal, sem qualquercusto adicional;

2.5.3 - A Administração Municipal CONTRATANTEnão se responsabilizarápor serviços executados pela(o)
CONTRATADA(o)sem a devidaautorização préviada Secretaria Municipal de Educação;

2.5.4 - A(o) CONTRATADA(o)deverámanter todas as condições exigidas na habilitação do processo licitatório
duranteo períodode execução contratual;

2.5.5 - A prestação dos serviços de transporte de alunos se dará no atendimentodas Linhas como consta da
Proposta e na Ata da Sessão Pública de Pregão, no complemento do calendárioescolar para 2021, considerandoos
trechos em estradas PAVIMENTADASe NÃO PAVIMENTADAS,e que são partes integrantes deste Instrumento.

2.5.5.1 - AS LINHASSERÃO AVALIADAS NOS DOIS PRIMEIROMES DO CALENDÁRIOLETIVO, de modo a
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atenderas adequaçõesdo númerode alunos transportados,PODENDOSER ALTERADASpara mais ou para
menos, modificadas, fundidasou extintas conformea necessidade e possibilidade, e em conformidadecom a norma
legal na formalizaçãode termos aditivos.

2.5.5.2 - As modificações e alterações referidasserão efetivadaspela Secretária Municipal de Educação, com a
participação da fiscalização do contrato, e terão o objetivoprimordialem beneficiarexclusivamenteos alunos
transportadose o interesse público da contratação.

2.5.5.3 - A (o) CONTRATADA(o)fica obrigada(o)a aceitar as alterações e modificações que se fizerem necessárias
tanto nos dois primeiros meses ou durantea execução contratual, visandosempre a atendero interesse dos alunos
transportadose se responsabilizapela integralidadedos serviços prestados, acatando os apontamentose
determinaçõesda fiscalização da execução deste instrumento.

2.5.5.4 - Quaisquermodificações momentâneasno calendárioserão comunicadas ao (a) CONTRATADO(a)com o
mínimo de 24h (vintee quatro horas) de antecedência.

2.5.5.4 - Como estamos em períodode pandemiada COVID19 poderãoocorreralterações no contrato e de qualquer
natureza, seja com aumento ou diminuição de dias letivos ou até mesmo com a complementaçãode dias no
próximo exercício e O(a) CONTRATADO(a)deveráaceitar as alterações/modificaçõesque forem solicitadas pelo
CONTRATANTE,atravésda Secretaria Municipal de Educação.

2.5.6 - A(o) CONTRATADA(o)se obriga a submeter o veículousado no transporte de alunos a inspeção veicularno
períodoe/ou requeridadata pela Secretaria Municipal de Educação, pelo DETRAN/MGou empresa autorizadapor
este Órgão de Trânsito.

2.5.6.1 - A referidainspeção veicularatenderáas normas de Trânsito, bem como as alterações havidaspelo estado
de pandemiaexistente no País pela COVID19.

2.5.7 - Excepcionalmente neste início de execução contratual, considerando a incerteza da prestação do
serviço contratado, o LAUDODE INSPEÇÃOVEICULARdeverá ser apresentado pelo(a) CONTRATADO(a)
como condição para receber a ordem de serviço - OS.

2.5.7.1 - A(o) CONTRATADA(o)que não obtiver e apresentar à fiscalização do contrato o referido LAUDODE
INSPEÇÃOVEICULARou quando o veículo for reprovado na inspeção resultará na automática rescisão
contratual.

2.5.8 - O(a) CONTRATADO(a) deveráapresentar, junto a Secretaria Municipal de Educação, como condição para
assinar o contrato, a comprovação de que quitou as suas obrigações, com relação ao veículo a ser usado na
prestação dos serviços - IPVA e DPVAT/2021,respeitandoo calendáriodo DENATRAN.

2.5.8.1 - A não apresentaçãodestas comprovaçõesacarretaráo não recebimentoda ordem de serviçoda OS, bem
como será motivopara a rescisão contratual.

2.5.9 - A(o) CONTRATADA(o)deveráemitir a nota fiscal correspondenteaté o terceiro dia útil do mês subsequentea
prestação dos serviços e deveráser entreguediretamenteno Departamentode Compras e Licitações, após a devida
conferênciapela fiscalização do contrato, de forma que os pagamentospossam ser efetuados,na forma legal e
como pactuado.

2.5.10 - Todas as despesas com a manutençãodos veículose com os pagamentose encargos com os motoristas
serão de inteira e única responsabilidadeda(o) CONTRATADA(o).

2.5.11 - A(o) CONTRATADA(o)deverá manter as comprovações fiscaisdas despesascom combustível,
lubrificantes, peças, pneus e mão de obra mecânica, de modo a dar suporte na formalização dos
requerimentos para a manutenção do equilíbrio econômico e financeiro do contrato.

2.5.12 - A(o) CONTRATADA(o)responderáadministrativa,civil e criminalmente por danos e prejuízos devidamente
apurados,que da execução ou inexecução do objeto contratado viera causar, direta ou indiretamenteao
CONTRATANTE,aos alunos transportadosou a terceiros.

2.5.13 - A servidoramunicipal Gisele Aparecida Nogueira,Secretária Municipal de Educação será responsávelpor
fiscalizar a prestação dos serviços, para receber, conferir, aceitar ou recusar qualqueritem que não esteja adequado
com a OS, bem como terá a obrigaçãode atestar o respectivoserviçoe liquidar a despesa, de forma a possibilitar o
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respectivopagamento.

2.5.13.1 - A referidaservidoraterá a participação do servidorLuís Cláudioda Silva, Coordenadorde Transportepara
auxiliar na fiscalização da execução do objeto - transporte escolar.

2.6 - OBRIGAÇÕESEXCEPCIONAISDO(A)CONTRATADO(A)PARA ESTE PERÍODODE EPIDEMIA

2.6.1 - Orientar sobre todos os cuidados dos usuários a serem transportadosno veículoa ser usado no transporte
escolar - estudantes da Educação Infantil - Ensino Fundamentale Ensino Médio, Eja, Apae, quanto ao
distanciamento social, uso de máscara, alcool em gel 70% e outros direccionamentosa serem propostos pela
Secretaria Municiál de Educação.

2.6.2 - No MOMENTODO EMBARQUEdos usuários do transporte o(a) CONTRATADO(A)deveráorientarsobre o
uso correto da máscara que deverácobrir a boca e o nariz durante todo o tempo em que estiverdentro do veículo;

2.6.2.1 - Deverámedir a temperaturados usuários com termômetroa ser fornecidopela Secretaria Municipal de
Educação;

2.6.2.2 - Deverátambém forneceruma pequenaquantidadedo alcool em gel 70% nas mãos de cada usuário para
higienização, pois não será permitido tal uso duranteo transcurso do transporte;

2.6.2.3 - Deverátambém orientaros usuários quanto ao distanciamento social, bem como sobre o não
compartilhamentode objetos dentro do veículo,como também a troca de lugares duranteo percuso;

2.6.2.4 - Deveráorientaros usuários quanto a manutençãodas janelas abertas, ainda que com espaço mínimo de
10cm (dez centímetros) para a circulação de ar, de forma a evitara não circulação do ar dentro do veículo;

2.6.2.5 - Deverátambém orientaros usuários que, quandoao tossir cobrir a boca com a parte interna do braço, ainda
que esteja de máscara, pois teste procedimentroajudaráprotegerainda mais sobre o possívelcontagio;

2.6.2.6 - Orientaros usuários que é TERMINANTEMENTEPROIBIDO O CONSUMODE ALIMENTOSDENTRODO
VEÍCULO, seja no momento do embarqueou duranteo percurso.

2.6.2.7 - Todas estas orientações deverãoser também aplicadas aos usuários com necesssidades especiais;

2.6.3 - No momento da medição de temperaturados estudantes, quandodo embarque,e havendoa apresentaçãode
estado febril de algum aluno (37,5°C ou superior), tal aluno não poderáser embarcadoe deveráencaminhado
imediatamenteà sua casa se ainda estiverno ponto de partida ou à Secretaria de Educação se estiverno momento
da voltapara casa, para que as devidasprovidênciassejam tomadas, pois estas fogem a responsabilidadedo(a)
CONTRATDO(A).

2.6.3.1 - O(a) CONTRATADO(A)deveráestar atento duranteas viagense observaro comportamentodos
alunos/usuáriose caso percebaque algum aluno tenha tosse, venhaa espirrar, apresente falta de ar ou fadiga,
comunicar a UnidadeEsscola imediatamentequandoda chegadaou à famíliado aluno quandodo retorno.

2.6.4 - Havendoqualquerfalta de obediênciapor parte dos alunos usuários de quaisquerdas orientações acima
referidasou de outras que forem direcionadaspela Secretaria de Educação deveráo(a) CONTRATADO(A) comunicar
imediatamentea fiscalização do contrato para que as porovidênciassejam tomadas;

2.6.4.1 - Caso não haja a referidacomunicação imediata o(a) CONTRATADO(A)assumirá toda a responsabilidade
por esta falta e assumirá as consequências resultantes desta omissão.

2.6.5 - O(a) CONTRATADO(A)quandoestiver transportandoalunos cadeirantes deveráfazer a higienização das
rodas das cadeiras, além da higienização das mãos dos mesmos.

2.6.5 - O veículoque dispor de ar condicioandodeverácomprovara respectivahigienização a cada 60 (sessenta)
dias, caso houveruso duranteo percurso destas viagens.

2.6.6 - O(o) CONTRATADO(A)deveráregistrar a frequêncianominal dos alunos usuários DIARIAMENTE,de modo e
anotar quaiquerocorrências, seja pelo não cumprimento das orientações por parte dos alunos/usuáriosou quaisquer
outras possíveis irregularidades,de modo que o transporte oferecidopelo CONTRATANTEnão seja motivopara
possívelinfecção pela COVID19.

2.6.7 - O(o) CONTRATADO(A)fica obrigadoa fazer todas as orientações acima referidasaos alunos/usuáriose
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também estará da mesma forma obrigadoao uso de máscara, de alcool em gel 70% para higieniaras mãos e se
manter distanciado dos alunos.

2.6.8 - O(o) CONTRATADO(A)fica obrigadoainda:

2.6.8.1 - Transportar somente os alunos que constarem na listagem fornecida pelas Unidasdes
Educacionais;

2.6.8.2 - Delimitar a ocupação máxima do veículoem 50% (cinquentapor cento) da sua capacidade;

2.6.8.3 - Demarcaros assentos a serem utilizados para facilitar o distanciamento social;

2.6.8.4 - Efetivaruma limpeza no interior do veículoapós cada viagem,fazendouma higienização nos assentos
determiandospara uso, bem como no piso e superfícies tocadas com frequência(maçanetas, corrimões, barras,
alças de apoio, etc.)

2.6.8.5 - Equipar o veículocom cestos de lixo, com sacos de lixo doméstico, esvazia-losno final de cada viagem.

2.6.8.6 - É imprescindívelque o cumprimento das referidasobrigaçõespara que o transporte possa ser realizado
com segurança, preservandoa saúde de todos.

2.7 - O CONTRATANTE,pela SecretrariaMunicipal de Educação, se responsabilizará:

2.7.1 - Pela disponibilização dos frascos de alcool em gel 70% para higienização das mãos e pelos termômetros que
serão usados na medição da temperaturados alunos;

2.7.2 - Pela disponibilização dos impressos que serão usados no registro de frequênciados alunos transportadose
para as anotações das ocorrências, em espeical quandohouverencaminhamentode algum aluno para sua
residência ou para a Secretaria Municipal de Educação, por ocasião de detecção de estado febril que o
impossibilitará de embarcarno transporte escolar.

2.7.3 - As UnidadesEducacionais deverãoinformarao(a) CONTRATADO(A) quais estudantes voltarãoàs atividades
presenciais, de acordo com a série que estivercursando e entregaruma listagem com todas as informações
necessárias, de modo a facilitar a responsabilidadeno transporte para ter condições de cobrar o cumprimento das
obrigaçõesassumidas.

2.7.3.1 - Esta obrigaçãoserá para que não haja transporte de alunos que não constarem da listagem.

2.7.4 - A Secretaria de Educação ou as UnidadesEducacionais farãoos contatos com as famílias dos alunos para
explicar todas as obrigaçõesque deverãoser cumpridas, de modo que todos fiquem envolvidascom as obrigações
recíprocase que todos tenham condições de um transporte seguro e afastadode risco de contágios da COVID19.

2.7.4.1 - Os contatos com os familiares dos alunos, pais e responsáveis,indicará quais os alunos serão
transportadose também indicará o quantitativopor viagem,de modo a estabelecer a ocupação máxima de 50%
(cinquentapor cento) da ocupação de cada veículo.

2.7.5 - A Secretaria Municipal de Educação e a direção das UnidadesEducacionais também contribuirão
enfaticamentepara que os alunos/usuáriosdo transporte escolar cumpram as determinaçõese orientações sobre o
correto uso do transporte, qual seja, o uso de máscara, de álcool em gel, da medição de temperatura,da
impossibilidade de consumo de alimentos dentro dos veículose do distanciamento social.

3 - DO PRAZOASSUMIR E EXECUTARA PRESTAÇÃODOS SERVIÇOS

3.1 - A licitante adjudicadaterá o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimentoda convocaçãopara
assinar o contrato de prestação de serviços constantes do objeto.

3.1.1 - A licitante adjudicada,após assinar o contrato, aguardaráa emissão da ordem de serviçopara iniciar a
prestação do serviço.

3.2 - O prazo para execução dos serviços de transporte escolar será para atendero restante calendárioescolar do
presente Ano Letivoe com vigênciada assinatura do contrato até 30 de dezembrode 2021.
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3.2.1 - Caso haja imperativopara que os dias letivos se estendam para o início de 2022 deveráser celebradotermo
aditivopara o complemento contratual.

4 - DAS CONDIÇÕESDE HABILITAÇÃOPARA ASSINATURADO CONTRATO

4.1 - O(a) LICITANTEadjudicado(a)deveráapresentarOBRIGATORIAMENTE,junto a Secretaria Municipal de
Educação, pelo servidordesignadopara a atividadede conferênciado veículo,num prazo máximo de 05 (cinco) dias,
em conformidadecom o Art. 136 do CódigoNacional de Trânsito, no ato da assinatura do contrato, atestando os
requisitos de:

4.1.1 - Registro como veículode passageiros, com a informação/observaçãotransporte escolar indicada no CRVL do
veículo;

4.1.2 - Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarentacentímetros de largura,à meia altura, em toda a
extensão das partes laterais e traseira da carroceria, com o dístico "ESCOLAR",em preto, sendo que, em caso de
veículode carroceriapintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devemser invertidas;

4.1.3 - Demonstraçãode funcionamentodo velocímetro;

4.1.4 - Equipamentoregistradorinstantâneo inalterávelde velocidadede tempo (TACÓGRAFO);com aferimentoem
prazo não inferiora 6 (seis) meses, além da aferiçãono ato da vistoria.

4.1.5 - Cintos de segurançaem número igual à lotação, adaptadosna forma estabelecida pela legislação de trânsito
vigente;

4.1.6 - Extintor de incêndio com carga em pó químico seco ou de gás carbônico de quatro quilos;

4.1.7 - Lanternasde luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremidades da parte superiordianteira, e de luz
vermelhanas extremidades da parte superior traseira;

4.1.8 - Limitadores dos vidroscorrediços com aberturade, no máximo, dez centímetros;

4.1.9 - Dispositivos própriospara a quebraou remoção de vidrosem caso de acidente;

4.1.10 - Adesivonúmerode passageiros 20x20 cm;

4.1.11 - CâmaraFrontal/ RetrovisorFrontal;

4.1.12 - CâmaraRé/RetrovisorTraseiro;

4.1.13 - Faixa Reflexiva;

4.1.14 - Grade Traseira;

4.1.15 - Todos os demais equipamentosobrigatórios,comuns aos da mesma espécie, previstosno Códigode
TrânsitoBrasileiro e Resoluções do ConselhoNacional de Trânsito, necessários para o cumprimento do serviço
objeto licitado.

4.1.16 - O(a) LICITANTEconvocadodeveráapresentaro veículoem data e horárioa serem designadospela Diretora
de Educação para passar por VISTORIAda existência de fato de todos os equipamentosacima listados, como
condição para assinar o contrato a ser firmadoentre as partes.

4.1.17 - O(a) LICITANTEque não apresentarascomprovaçõesexigidas em todos os itens será considerada
INABILITADAe será chama a empresa a seguir classificada para ser adjudicadae, se classificada, assinar o
contrato a ser firmado.

4.2 - Excepcionalmente para este períodode pandemiao Laudo de Inspeção de Condiçõesdo Veículo emitido
por empresa credenciadapelo DETRAN-MGdeveráser apresentadoSOMENTENO MOMENTOdo recebimento da
ordem de serviço - OS.

4.2.1 - A aferiçãodo TACÓGRAFOdeveráser renovadajuntamente com o Laudo de Vistoria.

Página 19 de 46



Prefeitura Municipal de Pouso Alto

18.667.212/0001-92

5 - DA JUSTIFICATIVA

5.1 - A prestação de serviços constante do objeto desta licitação se faz necessária para atenderas necessidades do
transporte de alunos da Rede Municipal de Educação e também do Estado de Minas Gerais, conformeconvêniono
âmbito do Município de Pouso Alto, para as linhas/rotas pré-definidas pela Setor de Transporte da Secretaria
Municipal de Educação, conformeconsta da requisição dos serviços.

5.2. - Todas as exigências constantes neste edital licitatório visam atenderas normatizações do CódigoBrasileiro de
Trânsitopara o transporte de passageiros, as normas específicas para o transporte escolar e para possibilitar um
transporte seguro e eficiente dos alunos.

5.3 - No caso desta licitação, excepcionalmente existem regras que somente estão constandoe devem ser
cumpridas pelas motivações da pandemia existente no País, pela COVID 19.

5.4 - Aos participantes enquadradoscomo MEI e as empresas como ME ou EPP serão asseguradosos direitos
previstosna Lei Complementarnº 123/2006e suas alterações.

6 - DO PROCEDIMENTOPRESENCIALDA LICITAÇÃO

6.1 - O procedimentodesta licitação se dará pela modalidadede pregão,do tipo presencial tendo em vista as
condições técnicas da Administração.

6.2 - A realização desta licitação pela modalidadede pregão,do tipo presencial, não ficará prejudicadaem sua
publicidadee o seu respectivoalcance, pois o edital será publicado no site da PrefeituraMunicipal. O extrato do
edital será publicado no Quadrode Avisos da Prefeiturae em jornal de circulação regional, isto é, com os mesmos
critérios usados para as publicações da forma eletrônica.

Lote: 001 (Ref. Requisição 001)

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máx. uni.

Linha 01 - Veículo com capacidade mínima para 12 (doze) 
passageiros/alunos - 108 km/dia - Estrada não pavimentada - 
Percurso: Estiva/Furnas/Taboão/Rio Abaixo1 Km 6156.00 R$ 3,50

Valor total máximo R$ 21.546,00

Lote: 002 (Ref. Requisição 002)

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máx. uni.

Linha 02 - Veículo com capacidade mínima para 16 (dezesseis) 
passageiros/alunos - 180 km/dia - Sendo 80 km - Estrada não 
pavimentada - Percurso: Taboão/Estância/Campo1 Km 4560.00 R$ 3,96

Linha 02 A - Veículo com capacidade mínima para 16 (dezesseis) 
passageiros/alunos - 180 km/dia - Sendo 100 km - Estrada 
pavimentada - Percurso: Taboão/Estância/Campo2 Km 5700.00 R$ 3,48

Valor total máximo R$ 37.893,60

Lote: 003 (Ref. Requisição 003)

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máx. uni.

Linha 03 - Veículo com capacidade mínima para 12 (doze) 
passageiros/alunos - 130km/dia - Estrada não pavimentada - 
Percurso: Ribeirão1 Km 7410.00 R$ 3,50

Valor total máximo R$ 25.935,00

Lote: 004 (Ref. Requisição 004)

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máx. uni.
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Lote: 004 (Ref. Requisição 004)

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máx. uni.

Linha 04 - Veículo com capacidade mínima para 12 (doze) 
passageiros/alunos - 125 km/dia - Estrada não pavimentada - 
Percurso: Paciência/Rafael/Campo Alegre1 Km 7125.00 R$ 3,50

Valor total máximo R$ 24.937,50

Lote: 005 (Ref. Requisição 005)

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máx. uni.

Linha 05 - Veículo com capacidade mínima para 16 (dezesseis) 
passageiros/alunos - 110km/dia - Estrada não pavimentada - 
Percurso: Cafundó/Florentino/Chácara1 Km 6270.00 R$ 3,96

Valor total máximo R$ 24.829,20

Lote: 006 (Ref. Requisição 006)

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máx. uni.

Linha 06 - Veículo com capacidade mínima para 15 (quinze) 
passageiros/alunos - 130 km/dia - Sendo 85 km - Estrada não 
pavimentada - Percurso: Berberia/Coura/Quilombo/Capitinga1 Km 4845.00 R$ 3,96

Linha 06 A - Veículo com capacidade mínima para 15 (quinze) 
passageiros/alunos - 130 km/dia - Sendo 45 km - Estrada 
pavimentada - Percurso: Boa Vista/Pouso Alto2 Km 2565.00 R$ 3,48

Valor total máximo R$ 28.112,40

Lote: 007 (Ref. Requisição 007)

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máx. uni.

Linha 07 - Veículo com capacidade mínima para 08 (oito) 
passageiros/alunos - 112 km/dia - Sendo 84 km - Estrada não 
pavimentada - Percurso: Boa Vista/Pangá/Duas Pontes/Bom Retiro1 Km 4788.00 R$ 3,10

Linha 07 A - Veículo com capacidade mínima para 08 (oito) 
passageiros/alunos - 112 km/dia - Sendo 28 km - Estrada 
Pavimentada - Percurso: Boa Vista/Pangá/Duas Pontes/Bom 
Retiro2 Km 1596.00 R$ 2,63

Valor total máximo R$ 19.040,28

Lote: 008 (Ref. Requisição 008)

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máx. uni.

Linha 08 - Veículo com capacidade mínima para 16 (dezesseis) 
passageiros/alunos - 78 km - Estrada não pavimentada - Percurso: 
Ribeirão1 Km 4446.00 R$ 3,96

Valor total máximo R$ 17.606,16

Lote: 009 (Ref. Requisição 009)

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máx. uni.

Linha 09 - Veículo com capacidade mínima para 08 (oito) 
passageiros/alunos - 100 km/dia - Estrada pavimentada - 
Percurso: Trevo Capivari/Casas Populares1 Km 5700.00 R$ 2,63
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Lote: 010 (Ref. Requisição 010)

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máx. uni.

Valor total máximo R$ 14.991,00

Lote: 010 (Ref. Requisição 010)

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máx. uni.

Linha 10 - Veículo com capacidade mínima para 05 (cinco) 
passageiros/alunos - 140 km/dia - Estrada não pavimentada - 
Percurso: Cachoeira1 Km 7980.00 R$ 2,97

Valor total máximo R$ 23.700,60

Lote: 011 (Ref. Requisição 011)

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máx. uni.

Linha 11 - Veículo com capacidade mínima para 08 (oito) 
passageiros/alunos - 128 km/dia - Estrada não pavimentada - 
Percurso: Cachoeira/Campo Grande/Buquerê1 Km 7296.00 R$ 3,10

Valor total máximo R$ 22.617,60

Lote: 012 (Ref. Requisição 012)

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máx. uni.

Linha 12 - Veículo com capacidade mínima para 16 (dezesseis) 
passageiros/alunos - 90 km/dia - Sendo 80 km - Estrada não 
pavimentada - Percurso: Cachoeira/Sengó1 Km 4560.00 R$ 3,96

Linha 12 A - Veículo com capacidade mínima para 16 (dezesseis) 
passageiros/alunos - 90 km/dia - Sendo 10 km - Estrada 
pavimentada - Percurso: Cachoeira/Sengó2 Km 570.00 R$ 3,48

Valor total máximo R$ 20.041,20

Lote: 013 (Ref. Requisição 013)

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máx. uni.

Linha 13 - Veículo com capacidade mínima para 16 (dezesseis) 
passageiros/alunos - 153 km/dia - Sendo 84 km - Estrada não 
pavimentada - Percurso: Sengó/Boa Vista/Matinho/Buquerê1 Km 4788.00 R$ 3,96

Linha 13 A - Veículo com capacidade mínima para 16 (dezesseis) 
passageiros/alunos - 153 km/dia - Sendo 84 km - Estrada não 
pavimentada - Percurso: Sengó/Boa Vista/Matinho/Buquerê2 Km 3933.00 R$ 3,48

Valor total máximo R$ 32.647,32

Lote: 014 (Ref. Requisição 014)

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máx. uni.

Linha 14 - Veículo com capacidade mínima para 15 (quinze) 
passageiros/alunos - 100 km/dia - Sendo 60 km - Estrada não 
pavimentada - Percurso: Berberia/Água Rasa1 Km 3420.00 R$ 3,96

Linha 14 A - Veículo com capacidade mínima para 15 (quinze) 
passageiros/alunos - 100 km/dia - Sendo 40 km - Estrada não 
pavimentada - Percurso: Berberia/Água Rasa2 Km 2280.00 R$ 3,48
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Item Especificação Unidade Quantidade Valor máx. uni.

Valor total máximo R$ 21.477,60

José Carlos Monteiro Guimarães

Pregoeiro(a)
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Processo: 0119/2021    Modalidade: Pregão presencial    Nº Modalidade: 64

Anexo II - Edital de PREGÃO - Presencial

Objeto:

Contratação de prestação de serviços para transporte de alunos da Rede Municipal de Educação e também do 
Estado de Minas Gerais, conforme convênio no âmbito do Município de Pouso Alto, para as linhas/rotas pré-definidas 
pela Setor de Transporte da Secretaria Municipal de Educação.

Objeto: Contrataçãode prestação de serviços para transporte de alunos da Rede Municipal de Educação e também
do Estado de Minas Gerais, conformeconvêniono âmbito do Município de Pouso Alto, para as linhas/rotas
pré-definidaspela Setor de Transporteda Secretaria Municipal de Educação ,

1 - DAS CONDIÇÔESDE PARTICIPAÇÃO

1.1 - Poderãoparticipar desta licitação todas as pessoas jurídicas cujos objetos contratuais sejam condizentes com
o objeto licitado e que apresentemos documentos listados abaixo, para habilitação.

1.1.1 - As empresas não enquadradascomo ME ou EPP poderãose inscreverno cadastro da PrefeituraMunicipal
apresentandoos mesmos documentos listados nos subitens de 2.2.1 a 2.3.8 abaixo, bem como aqueles da
qualificaçãotécnica obrigatória,conformeo objeto a ser executado.

1.2 - A Microempresa- ME ou a Empresa de PequenoPorte - EPP que participar desta licitação deverápossuir em
seu contrato social, objetivoscompatíveis, inerentes e condizentes com o objeto licitado.

1.3 - A ME e EPP que tiver interesse em participar desta licitação e usar o CRC deveráse cadastrar no Cadastro de
Fornecedoresda Administração Municipal até o terceiro dia útil anteriorao dia marcado para a realização da Sessão
Pública.

1.3.1 - A comprovaçãodo cadastramento - Certificadode Registro Cadastral - CRC será o documento a ser
apresentadopara efeito de habilitação nesta licitação, no que couber.

1.3.2 - Os documentos exigidos para o cadastramentono Cadastro de Fornecedoresserão os mesmos listados nos
subitens de 2.2.1 a 2.3.8 abaixo, para a ME ou EPP que não apresentarou que não fizer uso do Certificadode
Registro Cadastral.

1.4 - O Certificadode Registro Cadastral - CRC que estiverdevidamenteATUALIZADO,inclusive com as
regularidadescom o INSS, FGTS, CNDTe Fazenda Municipal da sede Licitante, será o documento a ser
apresentado,no momento oportuno,que somando as declarações e outras condições técnicas exigidas, conformeo
caso, indicará que a licitante está habilitada no respectivoprocesso licitatório.

2 - DA DOCUMENTAÇÃO

2.1 - A Microempresa- ME ou a Empresa de PequenoPorte - EPP que não se cadastrar ou que não se interessar
para fazer uso do Certificadode Registro Cadastral - CRC, deveráapresentaros seguintes documentos em cópia
autenticada, ou acompanhadosdos originais para autenticação pela Comissão Permanentede Licitações, e estarem
em plena validade.

2.1.1 - A licitante quandoME ou EPP e que não se interessar para fazer uso do Certificadode Registro Cadastral -
CRC, deveráapresentaros mesmos documentos abaixo listados, em cópia autenticada, ou acompanhadosdos
originais para autenticação:

2.2 - DA HABILITAÇÃOJURÍDICA
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2.2.1 - Contrato social e última alteração, ou declaraçãode firma individual,que devemestar registrados no Cartório
de Registro das Pessoas Jurídicas, quandose tratar de sociedade civil. Registradona Junta Comercial do Estado de
Minas Gerais, quandose tratar de empresa mercantil, de acordo com o que dispõe o artigo 28, inciso III da Lei
8666/93esuas posteriores alterações;

2.3 - DA REGULARIDADEFISCAL E TRABALHISTA

2.3.1 - Provade inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicasdo Ministério da Fazenda (CNPJ);

2.3.2 - Provade regularidadepara com a Fazenda Federal , mediante apresentaçãode CertidãoConjuntade Débitos
Relativosa TributosFederais e à DívidaAtiva da União, emitida pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil ou pela
Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional, ou CertidãoPositiva com efeitos de Negativa;

2.3.3 - Provade regularidadepara com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante
apresentaçãode certidão emitida pela Secretaria competente do Estado, ou CertidãoPositiva com efeitos de
Negativa;

2.3.4 - Provade regularidadepara com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante
apresentaçãode certidão e/ou documento similar emitida pela Secretaria competente do Município, ou Certidão
Positiva com efeitos de Negativa;

2.3.5 - Provade regularidaderelativaao Fundo de Garantia por Tempode Serviço- FGTS, mediante apresentaçãode
certidão emitida pela Caixa Econômica Federal, ou CertidãoPositiva com efeitos de Negativa;

2.3.6- Provade regularidaderelativaà seguridadesocial - INSS, mediante apresentaçãode certidão emitida pela
Secretaria da Receita Federaldo Brasil, ou CertidãoPositiva com efeitos de Negativa.Para as certidões emitidas a
partir de 03/11/2014,a apresentaçãoserá na forma conjunta com a certidão da Fazenda Federal;

2.3.7 - CertidãoNegativade Débitos Trabalhistas- CNDT, emitida pelo T.S.T. (TribunalSuperiordo Trabalho)-
CertidãoNegativa,ou CertidãoPositiva com efeitos de Negativa;

2.3.8 - Certidãoemitida pela Junta Comercial do Estado da Licitante atestando a condição de ME - Microempresaou
EPP - Empresa de PequenoPorte.

2.4 - DA QUALIFICAÇÃOECONÔMICAE FINANCEIRA

2.4.1 - CertidãoNegativade Falência e Concordata/RecuperaçãoJudicial e Extrajudicial, expedida pelo Cartório
Distribuidorda Comarca da licitante, com data de emissão não superiora 90 (noventa)dias para sua apresentação.

2.4.1.1 - Quandoa Certidão for POSITIVAcom recuperaçãojudicial ou extrajudicial, deveráconstar, obrigatoriamente,
esclarecimentos satisfatórios, a natureza, o motivoe o estado da ação ou da dívidadenunciada,para efeito de
consideraçãoe verificaçãode viabilidadeeconômica para executar o objeto licitado, atravésde imediata diligência,
para fins de habilitação.

2.4.2 - A apresentaçãodesta certidão não se aplica aos MicroempreendedoresIndividuais.

2.5 - DA DOCUMENTAÇÃODE HABILITAÇÃODOS MICROEMPREENDEDORESINDIVUDUAIS

2.5.1 - Certificadodo MEI - CCMEI, conformeLei Complementares123/06e alterações posteriores, devendo,
obrigatoriamenteconstar o númeroda conta bancária no respectivocertificado, para efeito de habilitação e controle
de pagamentos.

2.5.2 - Cópia dos documentos RG e CPF do cadastrado licitante;

2.5.3 - Provade que o Licitante possui Carteirade Habilitação na Categoria"D" em plena validade;

2.5.4 - Ter idade superiora21 (vintee um) anos;

2.5.5 - Documentode propriedadedo veículocom placa vermelha-táxi ou aluguel para o lote que concorrerá;

2.5.6 - O MEI não sendo proprietáriodo veículoque será usado na prestação do serviço, deveráapresentar
autorização para utilização do mesmo, atravésde Contrato de locação do veículoregistradoem Cartório;

2.6 - DA QUALIFICAÇÃOTÉCNICAPARA FINS DE HABILITAÇÂO

2.6.1 - Apresentaçãode um ou mais atestados ou certidões de capacidade técnica, fornecidopor PESSOA
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JURÍDICAde direito público ou privado,ou ainda cópia de contrato ou contratos firmados parta execução de objeto
igual ou assemelhadoao objeto desta licitação, de modo a comprovarque a empresa licitante ou MEI tenha prestado
serviçocom regularidadeo serviçode transporte de passageiros ou escolar;

2.6.2 - AlvaráMunicipal de funcionamentoou documento similar, caso a licitante seja PESSOA JURÍDICA.

2.6.3 - Caso seja o licitante enquadradocomo MEI deveapresentarcópia de sua inscrição municipal como prestador
de serviço - Certificadodo MEI - CCMEI.

2.7 - DAS DECLARAÇÕES

2.7.1 - Declaração de que a empresa licitante não possui em seu quadrode pessoal, empregadomenor de 18
(dezoito) anos em trabalhonoturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquertrabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)anos, nos termos do inciso V, do art. 27 da Lei nº 8.666/93;

2.7.2 - Declaração da inexistência de qualquerfato impeditivopara a habilitação da licitante no presente processo
licitatório;

2.7.3 - A apresentaçãodestas declarações não se aplica aos MicroempreendedoresIndividuais.

2.8 - DOCUMENTAÇÃOPARA OS CONDUTORESDOS VEÍCULOS

2.8.1 - A documentaçãodos condutores dos veículos(motoristas) - transporte escolar, conformeo Código
Brasileiro de Trânsito, e que deveráser apresentadano momento da habilitação dos(as) licitantes, como abaixo
listada, se estende para os empregadosdas empresas licitantes e também para os motorista MEIs;

2.8.2 - Cópia da Carteirade Habilitação na Categoria"D" em plena validade-(art. 138, II);

2.8.3 - Cópia da Carteirade TransporteEscolar em plena validade,o que conste na própriaCNH o curso exigido, ou
ainda comprovaçãode aprovaçãoem curso especializado para o TransporteEscolar - (art. 138, V);

2.8.4 - Cópia dos documentos RG e CPF do condutor do veículo;

2.8.5 - Comprovaçãode que o condutor tem idade superiora21 (vintee um) anos (art. 138, I);

2.8.6 - Comprovaçãode que o motorista - condutor do veículoque atuará no transporte de aluno não cometeu
nenhumafalta graveou gravíssima,ou que não é reincidenteem infrações médias duranteos doze últimos meses
(art. 138, IV);

2.8.7 - Atestado médico que comproveque o motorista condutor do veículotem capacidadeexecutar a prestação dos
serviços no transporte de passageiros;

2.8.8 - CertidãoNegativade Distribuição de Feitos Criminais emitida pela Justiça da Comarca, relativaaos crimes de
homicídio, roubo, estrupo e corrupçãode menores. (art. 329)

2.9 - DAS DECLARAÇÕES

2.9.1 - Declaração de que a empresa licitante não possui em seu quadrode pessoal, empregadomenor de 18
(dezoito) anos em trabalhonoturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquertrabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)anos, nos termos do inciso V, do art. 27 da Lei nº 8.666/93;

2.9.2 - Declaração da inexistência de qualquerfato impeditivopara a habilitação da licitante no presente processo
licitatório;

2.9.3 - A apresentaçãodestas declarações não se aplica aos licitantes enquadradoscomo Microempreendedores
Individuais.

2.10 - DA AUTENTICIDADEDOS DOCUMENTOS

2.10.1 - Os documentos que vieremautenticados em cartórios localizados no Estado de Minas Gerais deverão,
obrigatoriamente,trazer em todas as suas folhas o selo de autenticação, conformealíneaC, inciso I, art. 11 da
Portaria ConjuntaTJMG/CGJ/SEF-MGde 11 de março de 2005;

2.10.2 - Os documentos autenticados em outros Estados deverãopossuir autenticação em cartório, com o respectivo
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selo, na forma da respectivalegislação estadual;

2.10.3 - Os documentos poderãoser autenticados pela CPL, pelo Pregoeiroou pelos membros da Equipe de Apoio,
mediante apresentaçõesdos originais, em dias úteis anterioresao dia da Sessão Pública de 13 h às 17 h e também
no dia desta Sessão, porém, com antecedênciade 30 min. (trinta minutos) do horáriomarcado para o seu início;

2.10.4 - No momento da Sessão Pública nenhumdocumento poderáser autenticado.

2.11 - DA RESPONSABILIDADEPELOS DOCUMENTOSAPRESENTADOS

2.11.1 - A licitante é a única responsávelpelos documentos apresentadospara sua participação neste certame
licitatório, por isso, respondecivil, administrativae criminalmente pela fidedignidadee exatidão de todos os
documentos apresentados;

2.11.2 - Os documentos deverãoser apresentadosno início da Sessão Pública e o Pregoeironão se
responsabilizarápor documentos enviadospelos correios ou entreguesem setores distintos ou estranhos à licitação,
caso em que recebidos na Sessão Pública com atraso será demonstradaa intempestividadeda obrigaçãoda
licitante, e por consequênciaa sua não participação no certame;

2.12 - MICROEMPRESAS(ME) E EMPRESASDE PEQUENOPORTE (EPP)

2.12.1 - Às MEs e EPPs será concedido os benefíciosda LC 123/2006e posteriores alterações, no que couber;

2.12.2 - A ME e EPP que desejar o alcance dos benefíciosda LC 123/2006deveráinformar, formalmentea sua
condição no início da Sessão de aberturae julgamentoda documentação.Se não o fizer será interpretadocomo
renúncia tácita aos benefíciosconcedidos.

3 - DO JULGAMENTO

3.1 - A licitação será julgada pelo MENORPREÇOPOR QUILÔMETRORODADOque configurará o menor
preço por linha de cada lote (rota/trajeto/linha)como consta na descrição da tabela do Anexo I do Edital;

3.2 - Em cada lote deverãoser consideradosos valores,por quilômetro rodadoem trechos de estradas pavimentadas
e NÃO pavimentadas.

3.3 - Para a etapa de oferta de lances - DISPUTA, fica estipulado o INTERVALOMÍNIMO no valorde R$ 0,01 (um
centavo de real) a ser ofertadoentre os lances.

3.4 - O Pregoeiropoderá,no julgamentoda habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validadejurídica, mediante decisão fundamentada,registradaem
ata e acessívelaos licitantes, e lhes atribuirávalidadee eficácia para fins de habilitação e classificação.

3.4.1 - O referidoprocedimentopoderáser realizado e a Sessão Pública somente poderáser reiniciada mediante
aviso préviopublicado no sítio eletrônico oficial da Prefeiturano prazo de três dias úteis.

3.5 - Encerradaa negociaçãocom a licitante que ofertouo melhor preço, será concedido o prazo de 24h (vintee
quatro horas) para que seja apresentada a PROPOSTA REALINHADA E READEQUADA com o último lance
ofertado,por quilômetro rodadoque ao fazer os cálculos de multiplicação indicará o valorpor linha.

4 - DO VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃOE FORMA DE PAGAMENTO

4.1 - O valortotal máximo para prestar os serviços do objeto desta licitação fica estipulado em R$335.375,46
(trezentos e trinta e cinco mil, trezentos e setenta e cinco reais, quarenta e seis centavos).

4.1.1 - Este valorcobrirá 57 (cinquenta e sete) dias para completar o ANO LETIVOde 2021 e será distribuídopara
14 (quatorze) linhas/trajetos como consta da tabela do Anexo I.

4.1.2 - O valormáximo a ser pago por quilômetro rodadoserá aquele cuja multiplicação pelas distâncias em estrada
pavimentadae não pavimentadacomo consta da tabela do Anexo I.

4.2 - O pagamentopela prestação dos serviços será mensal, sendo efetuadoem até 10 (dez) dias úteis após a
apresentaçãoda nota fiscal correspondente,devidamenteconferidae liquidadapela fiscalização do contrato, com a
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participação do Departamentode Compras no procedimentoda baixa na execução concluída.

4.2.1 - A nota fiscal deveráser emitida até o terceiro dia útil do mês subsequentea prestação dos serviços e deverá
ser entreguediretamenteno Departamentode Compras e Licitações, após a devidaconferênciapela fiscalização do
contrato.

4.2.2 - Na nota fiscal deveráestar descrito, de forma distinta, a quilometragempercorridaem estrada pavimentae
estrada NÃO pavimentada,bem como os valorescorrespondentes.

4.3 - Para a efetivaçãodo pagamentoa licitante deveráobrigatoriamenteapresentara sua regularidadejunto ao INSS,
FGTS e Débitos Trabalhistas.

4.3.1 - No caso do MEI, apresentaro seu pagamentomensal de contribuição.

5 - DA APRESENTAÇÃODA PROPOSTA

5.1 - A proposta deveráser apresentadana forma do modelo do Anexo VI, no que for possívele descrever:

5.1.1 - tipo dos serviços - númerodo lote ou dos lotes (linhas) que estiver fazendooferta;

5.1.2 - as condições de execução;

5.1.3 - as condições de pagamento;

5.1.4 - a validadeda proposta;

5.1.5 - dados bancários para efetivaçãodos pagamentos;

5.1.6 - telefonee/ou e-mail para contato;

5.2 - Os serviços constantes do objeto deverãoser cotados em conformidadecom as especificações inseridas na
tabela do Anexo I, reservando-seao(a) Pregoeiro(a)odireito de desclassificar a licitante que desatendero solicitado.

5.2.1 - A cotação de preços deveráser feita em separadocom valorpara percurso em estrada pavimentadae para
percurso em estrada NÃO pavimentada.

5.2.2 - A proposta da licitante será imediatamentedesclassificada se o valorofertadofor superiorao máximo
estipulado para cada lote (linha), conformea tabela do Anexo I.

5.3 - A(o) licitante DEVERÀQUE APRESENTARanexo à proposta de preços, uma PLANILHADEMONSTRATIVA
DE COMPOSIÇÃODE CUSTOS com combustível, lubrificantes, peças, pneus, mão de obra mecânica e lucro pela
prestação dos serviços, na forma de percentuais, de modo a servirno acompanhamentocontratual e para atendera
manutençãodo equilíbrioeconômico e financeirodo contrato, requeridona forma legal.

5.3.1 - A falta desta planilha não será causa de desclassificação, mas será impedimentopara qualquertipo de
análise de requerimentopara a manutençãodo equilíbrioeconômico e financeiroda contratação.

5.4 - No valorofertadotodas as despesas com os encargos sociais, previdenciários,trabalhistas e com a
manutençãodo veículousado na prestação dos serviços deverãoestar inclusas, de modo a não restar qualquertipo
de despesa que seja de responsabilidadeda Administração Municipal além do que for pactuado na contratação.

6 - DO CRITÉRIODE ACEITABILIDADEDA PROPOSTA

6.1 - A proposta somente será avaliada,julgada e classificada se estiverconformea descrição e especificações do
objeto licitado, e ainda se o valorproposto não for superiorao referidona tabela do Anexo I.

6.2 - A proposta somente será consideradaaceita e classificada após a verificaçãoe confirmaçãodas exigências do
item anterior, e depois de confirmadaa habilitação da licitante em cumprimento as todas as exigências referidasnos
itens da documentação.

7 - DA PUBLICIDADEDOS ATOS ADMINISTRATIVOSE INFORMAÇÕES

7.1 - Os atos administrativosdesta licitação serão publicados no site da PrefeituraMunicipal: www.pousoalto.
mg.gov.br <http://www.pousoalto.%20mg.gov.br>

7.2 - Além da publicação no site da Prefeitura,os resultados serão enviadospara as licitantes pelos endereços
constantes nas propostas de preços.
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7.3 - Maiores Informaçõespelo telefone(35) 3364.1206ou pelo e-mail: licitacao@pousoalto.mg.com.br
<mailto:licitacao@pousoalto.mg.com.br>

7.4 - As empresas interessadas em participar do certame poderãotambém solicitar cópia deste edital diretamenteno
Departamentode Compras e Licitações da PrefeituraMunicipal de Pouso Alto, localizado na Praça Desembargador
Ribeiroda Luz, nº 190, Centro, Pouso Alto - MG.

Pregoeiro(a)
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Processo: 0119/2021    Modalidade: Pregão presencial    Nº Modalidade: 64

À Prefeitura Municipal de Pouso Alto

DECLARAÇÃO

A empresa............................., inscrita no CNPJ/MF sob o n°..............., com sede à Rua............................., 
nº......., em............................., tendo como representante legal o(a) Sr.(a)............................., ( citar a função
de acordo com o contrato social da empresa )  CREDENCIA o(a) Sr.(a)............................., portador da carteira
de identidade n°................, para representá-la perante esta Prefeitura Municipal, nesta licitação de modalidade 
PREGÃO, outorgando-lhe expressos poderes para formulação de lances verbais, manifestação quanto à intenção 
de recorrer das decisões do pregoeiro, desistência e renúncia ao direito de interpor recursos, e ainda assinar atas, 
firmar compromissos, enfim, praticar todos aqueles atos que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento
do presente instrumento.

POUSO ALTO, 23 de agosto de 2021

Assinatura do Representante Legal da Empresa
Conforme Anexo III

Anexo III - Edital de PREGÃO - Presencial

Observações: Se possível usar papel trimbrado da empresa
Modelo para credenciamento
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Processo: 0119/2021    Modalidade: Pregão presencial    Nº Modalidade: 64

Anexo IV - Edital de Pregão - Presencial

DECLARAÇÃO

A empresa............................., inscrita no CNPJ/MF sob o n°............................., com sede à 
Rua............................. , nº......., em............................., na qualidade de participante da licita-
ção na modalidade Pregão, instaurado por esta Prefeitura Municipal, DECLARA que preenche 
plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente ato convocatório e responde 
Administrativa, civil e criminalmente pela fidelidade das informações e documentos apresentados.

Por ser verdade, firma a presente declaração

Local e Data

Assinatura do Representante Legal
Conforme Anexo III
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Processo: 0119/2021    Modalidade: Pregão presencial    Nº Modalidade: 64

Anexo V - Edital de Pregão - Presencial

DECLARAÇÃO

A empresa............................., inscrita no CNPJ/MF sob o n°............................., com sede à 
Rua............................. ,nº......., em............................., na qualidade de participante da licita-
ção na modalidade de Pregão, instaurado por esta Prefeitura Municipal, DECLARA sob as pena-
lidades da lei, que não existe fato superveniente e impeditivo contra sua habilitação no presente 
processo, assim como se obriga a declarar a ocorrência de fatos futuros. DECLARA ainda que 
não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho na condi-
ção de aprendiz, nos termos  do  inciso  XXXIII  do  artigo  7.º da Constituição Federal de 1988. 
DECLARA também  não  ser  inidônea  para  licitar e celebrar  contratos com a Administração 
Pública e que está de pleno acordo com as exigências do Edital deste processo.

Local e Data

Assinatura do Representante Legal
Conforme Anexo III
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Processo: 0119/2021    Modalidade: Pregão presencial    Nº Modalidade: 64

Anexo VI do Edital de Pregão - Presencial

Proposta de Preços - Comercial

À Prefeitura Municipal de Pouso Alto

1 - Identificação da Empresa:

Razão Social:
Endereço:
Município / UF:
CNPJ:
Fone / Fax:

2 - Planilha / Proposta:

Lote: Lote: 001 Ref. à Requisição 001

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Inicial Valor Total

Linha 01 - Veículo com capacidade mínima para 12 (doze) 
passageiros/alunos - 108 km/dia - Estrada não pavimentada - 
Percurso: Estiva/Furnas/Taboão/Rio Abaixo1 Km 6156

Lote: Lote: 002 Ref. à Requisição 002

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Inicial Valor Total

Linha 02 - Veículo com capacidade mínima para 16 (dezesseis) 
passageiros/alunos - 180 km/dia - Sendo 80 km - Estrada não 
pavimentada - Percurso: Taboão/Estância/Campo1 Km 4560

Linha 02 A - Veículo com capacidade mínima para 16 
(dezesseis) passageiros/alunos - 180 km/dia - Sendo 100 km - 
Estrada pavimentada - Percurso: Taboão/Estância/Campo2 Km 5700

Lote: Lote: 003 Ref. à Requisição 003

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Inicial Valor Total

Linha 03 - Veículo com capacidade mínima para 12 (doze) 
passageiros/alunos - 130km/dia - Estrada não pavimentada - 
Percurso: Ribeirão1 Km 7410

Lote: Lote: 004 Ref. à Requisição 004

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Inicial Valor Total
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Lote: Lote: 004 Ref. à Requisição 004

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Inicial Valor Total

Linha 04 - Veículo com capacidade mínima para 12 (doze) 
passageiros/alunos - 125 km/dia - Estrada não pavimentada - 
Percurso: Paciência/Rafael/Campo Alegre1 Km 7125

Lote: Lote: 005 Ref. à Requisição 005

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Inicial Valor Total

Linha 05 - Veículo com capacidade mínima para 16 (dezesseis) 
passageiros/alunos - 110km/dia - Estrada não pavimentada - 
Percurso: Cafundó/Florentino/Chácara1 Km 6270

Lote: Lote: 006 Ref. à Requisição 006

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Inicial Valor Total

Linha 06 - Veículo com capacidade mínima para 15 (quinze) 
passageiros/alunos - 130 km/dia - Sendo 85 km - Estrada não 
pavimentada - Percurso: Berberia/Coura/Quilombo/Capitinga1 Km 4845

Linha 06 A - Veículo com capacidade mínima para 15 (quinze) 
passageiros/alunos - 130 km/dia - Sendo 45 km - Estrada 
pavimentada - Percurso: Boa Vista/Pouso Alto2 Km 2565

Lote: Lote: 007 Ref. à Requisição 007

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Inicial Valor Total

Linha 07 - Veículo com capacidade mínima para 08 (oito) 
passageiros/alunos - 112 km/dia - Sendo 84 km - Estrada não 
pavimentada - Percurso: Boa Vista/Pangá/Duas Pontes/Bom 
Retiro1 Km 4788

Linha 07 A - Veículo com capacidade mínima para 08 (oito) 
passageiros/alunos - 112 km/dia - Sendo 28 km - Estrada 
Pavimentada - Percurso: Boa Vista/Pangá/Duas Pontes/Bom 
Retiro2 Km 1596

Lote: Lote: 008 Ref. à Requisição 008

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Inicial Valor Total

Linha 08 - Veículo com capacidade mínima para 16 (dezesseis) 
passageiros/alunos - 78 km - Estrada não pavimentada - 
Percurso: Ribeirão1 Km 4446

Lote: Lote: 009 Ref. à Requisição 009

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Inicial Valor Total

Linha 09 - Veículo com capacidade mínima para 08 (oito) 
passageiros/alunos - 100 km/dia - Estrada pavimentada - 
Percurso: Trevo Capivari/Casas Populares1 Km 5700
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Lote: Lote: 010 Ref. à Requisição 010

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Inicial Valor Total

Linha 10 - Veículo com capacidade mínima para 05 (cinco) 
passageiros/alunos - 140 km/dia - Estrada não pavimentada - 
Percurso: Cachoeira1 Km 7980

Lote: Lote: 011 Ref. à Requisição 011

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Inicial Valor Total

Linha 11 - Veículo com capacidade mínima para 08 (oito) 
passageiros/alunos - 128 km/dia - Estrada não pavimentada - 
Percurso: Cachoeira/Campo Grande/Buquerê1 Km 7296

Lote: Lote: 012 Ref. à Requisição 012

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Inicial Valor Total

Linha 12 - Veículo com capacidade mínima para 16 (dezesseis) 
passageiros/alunos - 90 km/dia - Sendo 80 km - Estrada não 
pavimentada - Percurso: Cachoeira/Sengó1 Km 4560

Linha 12 A - Veículo com capacidade mínima para 16 
(dezesseis) passageiros/alunos - 90 km/dia - Sendo 10 km - 
Estrada pavimentada - Percurso: Cachoeira/Sengó2 Km 570

Lote: Lote: 013 Ref. à Requisição 013

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Inicial Valor Total

Linha 13 - Veículo com capacidade mínima para 16 (dezesseis) 
passageiros/alunos - 153 km/dia - Sendo 84 km - Estrada não 
pavimentada - Percurso: Sengó/Boa Vista/Matinho/Buquerê1 Km 4788

Linha 13 A - Veículo com capacidade mínima para 16 
(dezesseis) passageiros/alunos - 153 km/dia - Sendo 84 km - 
Estrada não pavimentada - Percurso: Sengó/Boa 
Vista/Matinho/Buquerê2 Km 3933

Lote: Lote: 014 Ref. à Requisição 014

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Inicial Valor Total

Linha 14 - Veículo com capacidade mínima para 15 (quinze) 
passageiros/alunos - 100 km/dia - Sendo 60 km - Estrada não 
pavimentada - Percurso: Berberia/Água Rasa1 Km 3420

Linha 14 A - Veículo com capacidade mínima para 15 (quinze) 
passageiros/alunos - 100 km/dia - Sendo 40 km - Estrada não 
pavimentada - Percurso: Berberia/Água Rasa2 Km 2280
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Valor Total Geral da Proposta Digitado por Extenso

3 - Condiçõesda Proposta

3.1 - Prazo de Validade da Proposta: .................... (dias)
(Prazo mínimo de sessenta dias)

3.2 - Forma de Pagamento:

Dados bancários:
Banco Nº: ____________ Nº Agência: ________________ Nº C/C: _________________

Contato:
Telefone:__________________e-mail: _____________________________________________

Local, assinatura, data e carimbo com CNPJ da empresa.
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Processo: 0119/2021    Modalidade: Pregão presencial    Nº Modalidade: 64

CONTRATANTE:-Município de POUSO ALTO, pessoa jurídica de direito público interno, atravésdo Poder
Executivo, com sede à Rua Barão de Pouso Alto, número164, CEP 37.468-000,neste ato representadopelo seu
Prefeito, Vicente Wagner GuimarãesPereira, portadordo RG 402.808e do CPF 624.833.238-04.

CONTRATADA:______________________,CNPJ Nº ______________________,sediada à
______________________,___, em ______________________,__, neste ato representadapor
______________________, portadordo RG ______________________e do CPF ______________________.

EMBASAMENTO:-Processo Administrativonº 0119/2021- Pregão presencial, 64 e na forma da Lei Federalnº
8.666/93 e posteriores alterações, as partes ficam contratadas, mediante as cláusulas e condições abaixo
especificadas:

CLÁUSULAPRIMEIRA- DO OBJETO

1.1 - O presente contrato administrativotem como objeto Contrataçãode prestação de serviços para transporte de
alunos da Rede Municipal de Educação e também do Estado de Minas Gerais, conformeconvêniono âmbito do
Município de Pouso Alto, para as linhas/rotas pré-definidaspela Setor de Transporteda Secretaria Municipal de
Educação..

CLÁUSULASEGUNDA- DA EXECUÇÃODO CONTRATO- PRESTAÇÃODE SERVIÇOS

2.1 - Integrae se vinculaao presente contrato administrativo,o edital do processo licitatório acima epigrafadoe seus
respectivosanexos, em especial a proposta ofertada,como se aqui estivessem transcritos para produzir todos os
seus efeitos.

2.1.1 - A CONTRATADAdeveráexecutar o objeto deste contratado nas condições, exigências e especificações do
processo licitatório que embasa este contrato, conformea proposta ofertadae como dispuser a OS - Ordem de
Serviço,emitida pelo Departamentode Compras e Licitações ou por outro Departamentoou Setor formalmente
designadopara esta função/atividade,bem como as demais condições e obrigaçõesdispostas no item 2.5 abaixo;

2.1.2 - A prestação de serviçopoderáser executada com fornecimentode materiais, caso conste da OS - ordem de
serviço, conformedispuser a proposta ofertadapela CONTRATADA.

2.2 - Não será recebida qualquerprestação de serviço, item ou itens do objeto, que esteja desacompanhadoda
respectivanota fiscal e da OS - ordem de serviço, condição para que a despesa seja conferida,atestada e, para a
efetivae regular liquidação.

2.2.1 - Esta regularidadeno recebimentoda prestação de serviçoserá condição a ser observadapara a preparação
do pagamento.

2.3 - A CONTRATADAnão poderáaceitar ou executar qualquerserviçosolicitado sem a respectivaOS - ordem de
serviço, pois a Administração CONTRATANTEnão se responsabilizarápor serviçoexecutado que não esteja
devidamenteautorizadona forma prevista.

Anexo VII
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2.4 - O CONTRATANTEnão aceitará prestação de serviços, item ou itens do objeto contratado que não atender(em)
as especificações requisitadas, ou ainda que for(em)considerado(s)inadequado(s)para satisfazer os objetivosdeste
Contrato Administrativo.

2.4.1 - Havendorecusa no recebimentode item ou itens do objeto contratado, a CONTRATADAdeverácorrigir,
repararou substituir o(s) serviço(s)em desconformidadecom a OS - Ordem de Serviço, imediatamente, e sem que
lhe caiba qualquerajuste e/ou indenização.

2.4.2 - Havendoa inclusão de materiais/produtosna prestação de serviços e os mesmos sendo recusados, a
CONTRATADAdeveráfazer as substituições nas mesmas condições do subitem anterior.

2.5 - A prestação de serviçose dará ainda nas condições a seguir:

2.5.1 - A(o) CONTRATADA(o)executará o serviçodiariamenteconformeo restante do CalendárioEscolar de 2021,
mediante Ordem de Serviçoemitida EXCLUSIVAMENTEpela Secretaria Municipal de Educação, como a seguir:

2.5.1.1 - Diariamente,conformedispuser o restante calendárioescolar de 2021, da respectivalinha, trajeto e/ou rota;

2.5.1.2 - A tabela com as linhas/rotas do transporte consta deste anexo;

2.5.1.3 - Os pontos de saída, horário,destino e o respectivoregresso, bem como o númerode alunos transportados
constam da tabela que integra este anexo;

2.5.1.4 - Os horáriosdevemser rigidamenteseguidos e os veículosdevemestar estacionados em frente ao
estabelecimento/localdesignado,de forma a não possibilitar o atraso para entradados alunos nas salas de aula;

2.5.1.5 - Ao término das aulas, para o regresso dos alunos, os horáriosdevemser também respeitados, obrigando
que os veículosestejam em frente ao local/estabelecimentoescolar no mínimo com 10min. (dez minutos) antes do
encerramentodas aulas.

2.5.2 - Caso haja alguma eventualidadea (o) CONTRATADA(o) deverácomunicar obrigatoriamentea Secretaria
Municipal de Educação, atravésdo servidorresponsávelpela fiscalização do contrato, com no mínimo 02 horas de
antecedência, e o mesmo deverá,OBRIGATORIAMENTEsubstituir o veículoe/ou motorista nas mesmas condições
exigidas no ato da contratação pela Administração Municipal, sem qualquercusto adicional;

2.5.3 - A Administração Municipal CONTRATANTEnão se responsabilizarápor serviços executados pela(o)
CONTRATADA(o)sem a devidaautorização préviada Secretaria Municipal de Educação;

2.5.4 - A(o) CONTRATADA(o)deverámanter todas as condições exigidas na habilitação do processo licitatório
duranteo períodode execução contratual;

2.5.5 - A prestação dos serviços de transporte de alunos se dará no atendimentodas Linhas como consta da
Proposta e na Ata da Sessão Pública de Pregão, no complemento do calendárioescolar para 2021, considerandoos
trechos em estradas PAVIMENTADASe NÃO PAVIMENTADAS,e que são partes integrantes deste Instrumento.

2.5.5.1 - AS LINHASSERÃO AVALIADAS NOS DOIS PRIMEIROMES DO CALENDÁRIOLETIVO, de modo a
atenderas adequaçõesdo númerode alunos transportados,PODENDOSER ALTERADASpara mais ou para
menos, modificadas, fundidasou extintas conformea necessidade e possibilidade, e em conformidadecom a norma
legal na formalizaçãode termos aditivos.

2.5.5.2 - As modificações e alterações referidasserão efetivadaspela Secretária Municipal de Educação, com a
participação da fiscalização do contrato, e terão o objetivoprimordialem beneficiarexclusivamenteos alunos
transportadose o interesse público da contratação.

2.5.5.3 - A (o) CONTRATADA(o)fica obrigada(o)a aceitar as alterações e modificações que se fizerem necessárias
tanto nos dois primeiros meses ou durantea execução contratual, visandosempre a atendero interesse dos alunos
transportadose se responsabilizapela integralidadedos serviços prestados, acatando os apontamentose
determinaçõesda fiscalização da execução deste instrumento.

2.5.5.4 - Quaisquermodificações momentâneasno calendárioserão comunicadas ao (a) CONTRATADO(a)com o
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mínimo de 24h (vintee quatro horas) de antecedência.

2.5.5.4 - Como estamos em períodode pandemiada COVID19 poderãoocorreralterações no contrato e de qualquer
natureza, seja com aumento ou diminuição de dias letivos ou até mesmo com a complementaçãode dias no próximo
exercício e O(a) CONTRATADO(a)deveráaceitar as alterações/modificaçõesque forem solicitadas pelo
CONTRATANTE,atravésda Secretaria Municipal de Educação.

2.5.6 - A(o) CONTRATADA(o)se obriga a submeter o veículousado no transporte de alunos a inspeção veicularno
períodoe/ou requeridadata pela Secretaria Municipal de Educação, pelo DETRAN/MGou empresa autorizadapor
este Órgão de Trânsito.

2.5.6.1 - A referidainspeção veicularatenderáas normas de Trânsito, bem como as alterações havidaspelo estado
de pandemiaexistente no País pela COVID19.

2.5.7 - Excepcionalmente neste início de execução contratual, considerando a incerteza da prestação do
serviço contratado, o LAUDODE INSPEÇÃOVEICULARdeverá ser apresentado pelo(a) CONTRATADO(a)
como condição para receber a ordem de serviço - OS.

2.5.7.1 - A(o) CONTRATADA(o)que não obtiver e apresentar à fiscalização do contrato o referido LAUDODE
INSPEÇÃOVEICULARou quando o veículo for reprovado na inspeção resultará na automática rescisão
contratual.

2.5.8 - O(a) CONTRATADO(a) deveráapresentar, junto a Secretaria Municipal de Educação, como condição para
assinar o contrato, a comprovação de que quitou as suas obrigações, com relação ao veículo a ser usado na
prestação dos serviços - IPVA e DPVAT/2021,respeitandoo calendáriodo DENATRAN.

2.5.8.1 - A não apresentaçãodestas comprovaçõesacarretaráo não recebimentoda ordem de serviçoda OS, bem
como será motivopara a rescisão contratual.

2.5.9 - A(o) CONTRATADA(o)deveráemitir a nota fiscal correspondenteaté o terceiro dia útil do mês subsequentea
prestação dos serviços e deveráser entreguediretamenteno Departamentode Compras e Licitações, após a devida
conferênciapela fiscalização do contrato, de forma que os pagamentospossam ser efetuados,na forma legal e como
pactuado.

2.5.10 - Todas as despesas com a manutençãodos veículose com os pagamentose encargos com os motoristas
serão de inteira e única responsabilidadeda(o) CONTRATADA(o).

2.5.11 - A(o) CONTRATADA(o)deverá manter as comprovações fiscaisdas despesascom combustível,
lubrificantes, peças, pneus e mão de obra mecânica, de modo a dar suporte na formalização dos
requerimentos para a manutenção do equilíbrio econômico e financeiro do contrato.

2.5.12 - A(o) CONTRATADA(o)responderáadministrativa,civil e criminalmente por danos e prejuízos devidamente
apurados,que da execução ou inexecução do objeto contratado viera causar, direta ou indiretamenteao
CONTRATANTE,aos alunos transportadosou a terceiros.

2.5.13 - A servidoramunicipal Gisele Aparecida Nogueira,Secretária Municipal de Educação será responsávelpor
fiscalizar a prestação dos serviços, para receber, conferir, aceitar ou recusar qualqueritem que não esteja adequado
com a OS, bem como terá a obrigaçãode atestar o respectivoserviçoe liquidar a despesa, de forma a possibilitar o
respectivopagamento.

2.5.13.1 - A referidaservidoraterá a participação do servidorLuís Cláudioda Silva, Coordenadorde Transportepara
auxiliar na fiscalização da execução do objeto - transporte escolar.

2.6 - OBRIGAÇÕESEXCEPCIONAISDO(A)CONTRATADO(A)PARA ESTE PERÍODODE EPIDEMIA

2.6.1 - Orientar sobre todos os cuidados dos usuários a serem transportadosno veículoa ser usado no transporte
escolar - estudantes da Educação Infantil - Ensino Fundamentale Ensino Médio, Eja, Apae, quanto ao
distanciamento social, uso de máscara, alcool em gel 70% e outros direccionamentosa serem propostos pela
Secretaria Municiál de Educação.

2.6.2 - No MOMENTODO EMBARQUEdos usuários do transporte o(a) CONTRATADO(A)deveráorientarsobre o
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uso correto da máscara que deverácobrir a boca e o nariz durante todo o tempo em que estiverdentro do veículo;

2.6.2.1 - Deverámedir a temperaturados usuários com termômetroa ser fornecidopela Secretaria Municipal de
Educação;

2.6.2.2 - Deverátambém forneceruma pequenaquantidadedo alcool em gel 70% nas mãos de cada usuário para
higienização, pois não será permitido tal uso duranteo transcurso do transporte;

2.6.2.3 - Deverátambém orientaros usuários quanto ao distanciamento social, bem como sobre o não
compartilhamentode objetos dentro do veículo,como também a troca de lugares duranteo percuso;

2.6.2.4 - Deveráorientaros usuários quanto a manutençãodas janelas abertas, ainda que com espaço mínimo de
10cm (dez centímetros) para a circulação de ar, de forma a evitara não circulação do ar dentro do veículo;

2.6.2.5 - Deverátambém orientaros usuários que, quandoao tossir cobrir a boca com a parte interna do braço, ainda
que esteja de máscara, pois teste procedimentroajudaráprotegerainda mais sobre o possívelcontagio;

2.6.2.6 - Orientaros usuários que é TERMINANTEMENTEPROIBIDO O CONSUMODE ALIMENTOSDENTRODO
VEÍCULO, seja no momento do embarqueou duranteo percurso.

2.6.2.7 - Todas estas orientações deverãoser também aplicadas aos usuários com necesssidades especiais;

2.6.3 - No momento da medição de temperaturados estudantes, quandodo embarque,e havendoa apresentaçãode
estado febril de algum aluno (37,5°C ou superior), tal aluno não poderáser embarcadoe deveráencaminhado
imediatamenteà sua casa se ainda estiverno ponto de partida ou à Secretaria de Educação se estiverno momento
da voltapara casa, para que as devidasprovidênciassejam tomadas, pois estas fogem a responsabilidadedo(a)
CONTRATDO(A).

2.6.3.1 - O(a) CONTRATADO(A)deveráestar atento duranteas viagense observaro comportamentodos
alunos/usuáriose caso percebaque algum aluno tenha tosse, venhaa espirrar, apresente falta de ar ou fadiga,
comunicar a UnidadeEsscola imediatamentequandoda chegadaou à famíliado aluno quandodo retorno.

2.6.4 - Havendoqualquerfalta de obediênciapor parte dos alunos usuários de quaisquerdas orientações acima
referidasou de outras que forem direcionadaspela Secretaria de Educação deveráo(a) CONTRATADO(A) comunicar
imediatamentea fiscalização do contrato para que as porovidênciassejam tomadas;

2.6.4.1 - Caso não haja a referidacomunicação imediata o(a) CONTRATADO(A)assumirá toda a responsabilidade
por esta falta e assumirá as consequências resultantes desta omissão.

2.6.5 - O(a) CONTRATADO(A)quandoestiver transportandoalunos cadeirantes deveráfazer a higienização das rodas
das cadeiras, além da higienização das mãos dos mesmos.

2.6.5 - O veículoque dispor de ar condicioandodeverácomprovara respectivahigienização a cada 60 (sessenta)
dias, caso houveruso duranteo percurso destas viagens.

2.6.6 - O(o) CONTRATADO(A)deveráregistrar a frequêncianominal dos alunos usuários DIARIAMENTE,de modo e
anotar quaiquerocorrências, seja pelo não cumprimento das orientações por parte dos alunos/usuáriosou quaisquer
outras possíveis irregularidades,de modo que o transporte oferecidopelo CONTRATANTEnão seja motivopara
possívelinfecção pela COVID19.

2.6.7 - O(o) CONTRATADO(A)fica obrigadoa fazer todas as orientações acima referidasaos alunos/usuáriose
também estará da mesma forma obrigadoao uso de máscara, de alcool em gel 70% para higieniaras mãos e se
manter distanciado dos alunos.

2.6.8 - O(o) CONTRATADO(A)fica obrigadoainda:

2.6.8.1 - Transportarsomente os alunosque constarem na listagem fornecida pelas Unidasdes
Educacionais;

2.6.8.2 - Delimitar a ocupação máxima do veículoem 50% (cinquentapor cento) da sua capacidade;

2.6.8.3 - Demarcaros assentos a serem utilizados para facilitar o distanciamento social;

2.6.8.4 - Efetivaruma limpeza no interior do veículoapós cada viagem,fazendouma higienização nos assentos
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determiandospara uso, bem como no piso e superfícies tocadas com frequência(maçanetas, corrimões, barras,
alças de apoio, etc.)

2.6.8.5 - Equipar o veículocom cestos de lixo, com sacos de lixo doméstico, esvazia-losno final de cada viagem.

2.6.8.6 - É imprescindívelque o cumprimento das referidasobrigaçõespara que o transporte possa ser realizado com
segurança, preservandoa saúde de todos.

2.7 - O CONTRATANTE,pela SecretrariaMunicipal de Educação, se responsabilizará:

2.7.1 - Pela disponibilização dos frascos de alcool em gel 70% para higienização das mãos e pelos termômetros que
serão usados na medição da temperaturados alunos;

2.7.2 - Pela disponibilização dos impressos que serão usados no registro de frequênciados alunos transportadose
para as anotações das ocorrências, em espeical quandohouverencaminhamentode algum aluno para sua residência
ou para a Secretaria Municipal de Educação, por ocasião de detecção de estado febril que o impossibilitará de
embarcarno transporte escolar.

2.7.3 - As UnidadesEducacionais deverãoinformarao(a) CONTRATADO(A) quais estudantes voltarãoàs atividades
presenciais, de acordo com a série que estivercursando e entregaruma listagem com todas as informações
necessárias, de modo a facilitar a responsabilidadeno transporte para ter condições de cobrar o cumprimento das
obrigaçõesassumidas.

2.7.3.1 - Esta obrigaçãoserá para que não haja transporte de alunos que não constarem da listagem.

2.7.4 - A Secretaria de Educação ou as UnidadesEducacionais farãoos contatos com as famílias dos alunos para
explicar todas as obrigaçõesque deverãoser cumpridas, de modo que todos fiquem envolvidascom as obrigações
recíprocase que todos tenham condições de um transporte seguro e afastadode risco de contágios da COVID19.

2.7.4.1 - Os contatos com os familiares dos alunos, pais e responsáveis,indicará quais os alunos serão
transportadose também indicará o quantitativopor viagem,de modo a estabelecer a ocupação máxima de 50%
(cinquentapor cento) da ocupação de cada veículo.

2.7.5 - A Secretaria Municipal de Educação e a direção das UnidadesEducacionais também contribuirão
enfaticamentepara que os alunos/usuáriosdo transporte escolar cumpram as determinaçõese orientações sobre o
correto uso do transporte, qual seja, o uso de máscara, de álcool em gel, da medição de temperatura,da
impossibilidade de consumo de alimentos dentro dos veículose do distanciamento social.

CLÁUSULATERCEIRA- DO PRAZODA EXECUÇÃODO CONTRATO

3.1 - O prazo para a execução do serviçodo objeto deste contrato administrativoserá de ____/ ___/_________a ___
/___ /_________

3.2 - O prazo referidopoderáser alterado, conformeo interesse da Administração, desde que requeridopela
CONTRATADAcom motivadafundamentaçãoe deferimentodo CONTRATANTE.

3.3 - Dentro da vigênciado item anterior, o objeto será prestado total ou parcialmente, conformeas necessidades
administrativase como dispuser as ordens de serviço - OS, e ainda como exigido nos anexos do edital do processo
acima epigrafado.

3.4 - Ao atingir o prazo pactuado no item 3.1 ou ao se esgotar o quantitativodo objeto contratado, salvo se houver
celebraçãode termo aditivo,a prestação de serviçodeveráser encerradaimediatamente, independentede qual seja a
primeiraocorrência, prevalecendosempre o interesse da Administração CONTRATANTE.

CLÁUSULAQUARTA- DO VALOR CONTRATADOE DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 - Dá-se ao presente contrato administrativo,o valortotal e irreajustávelde R$ ___________________
(______________________).

4.2 - No valorreferidoestão inclusos os encargos sociais, trabalhistas e previdenciáriosda CONTRATADA,incluindo
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os custos diretos e indiretos inerentes à prestação dos serviços requisitados, bem como os outros encargos que
incidam ou venhama incidir sobre a execução do objeto, não restando quaisquerobrigaçõesao CONTRATANTEque
exceda no valorreferidono item anterior.

4.3 - O pagamentopela prestação dos serviços será mensal, sendo efetuadoem até 10 (dez) dias úteis após a
apresentaçãoda nota fiscal correspondente,devidamenteconferidae liquidadapela fiscalização do contrato, com a
participação do Departamentode Compras no procedimentoda baixa na execução concluída.

4.4 - Na nota fiscal deveráestar descrito o númerodo processo licitatório e da modalidade.

4.4.1 - Deveráestar anexada na nota fiscal a(s) respectiva(s)OS - ordem de serviço, condição para recebimentoda
prestação de serviço, bem como para que o pagamentoseja efetuado.

4.4.3 - Quandona prestação do serviçoestiver incluído o fornecimentode materiais, a nota fiscal deveráser emitida,
obrigatoriamente,separandoo valordo serviçoe do valorcorrespondenteaos materiais, de forma a atender Instrução
Normativada Receita Federaldo Brasil nº 971/2009.

4.5 - Qualquerirregularidadedetectada pelo servidordesignadopara fiscalizar da execução contratual será possívela
retenção do pagamentoà CONTRATADAaté o restabelecimentodo pactuado, seja na forma, condições, prazo de
entrega, especificações e/ou qualidadedo objeto contratado, sem prejuízode outras penalidadesprevistasneste
instrumento.

4.6 - Para que o pagamentoseja efetuado,a CONTRATADAdeverá,obrigatoriamentemanter durante toda a
execução contratual a sua regularidadepara com INSS, FGTS e Débitos Trabalhistas- CNDT.

4.6.1 - A regularidadeserá conferidana data da emissão da nota fiscal e também na data do pagamento.Havendo
qualquerirregularidade,o pagamentoserá suspenso até a respectivaregularização.

4.7 - Não haverápagamentoreferentea prestação de serviçoem desconformidadecom a OS - ordem de serviçoou
que tenha havidorecusa pela fiscalização do contrato.

4.7.1 - Tambémnão haverápagamentoreferentea prestação de serviçosem a respectivaOS, condição da execução
do serviço referidana cláusula segunda deste instrumento.

4.8 - O pagamentosomente será efetuadopor via bancária, atravésde depósito na conta e agência determinadas
pela CONTRATADA.

4.9 - A Administração CONTRATANTE,no ato do pagamento,efetuaráa retenção na fonte de eventuaistributos
devidos,se a legislação assim o exigir. O valordesta retenção deveráestar destacado na Nota Fiscal.

4.9.1 - A CONTRATADAdeveráencaminhar junto com a nota fiscal, documento que comprovesua opção pela
tributação pelo SIMPLES NACIONAL,e ainda apresentara declaraçãode faturamentoindicando o nívelda tabela de
retenção em que está enquadrada,no que couber, nos termos da Lei Complementarnº 123/2006.

4.9.2 - A CONTRATADAé responsávelpela correção dos dados e valoresapresentados,bem como por quaisquer
erros ou omissões constantes nas notas ficais.

CLÁUSULAQUINTA - DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

5-1 - As despesas decorrentesdeste contrato administrativocorrerãopor conta da(s) seguinte(s) dotação (ões) do
orçamento vigente:

11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.3911.01.12.361.0012.2049.3.3.90.3911.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39
11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.3911.01.12.361.0012.2049.3.3.90.3911.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39
11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.3911.01.12.361.0012.2049.3.3.90.3911.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39
11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.3911.01.12.361.0012.2049.3.3.90.3911.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39
11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.3911.01.12.361.0012.2049.3.3.90.3911.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39
11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.3911.01.12.361.0012.2049.3.3.90.3911.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39
11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.3911.01.12.361.0012.2049.3.3.90.3911.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39
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11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.3911.01.12.361.0012.2049.3.3.90.3911.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39
11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.3911.01.12.361.0012.2049.3.3.90.3911.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39
11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.3911.01.12.361.0012.2049.3.3.90.3911.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39
11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.3911.01.12.361.0012.2049.3.3.90.3911.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39
11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.3911.01.12.361.0012.2049.3.3.90.3911.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39
11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.3911.01.12.361.0012.2049.3.3.90.3911.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39
11.01.12.361.0012.2049.3.3.90.3911.01.12.361.0012.2049.3.3.90.3911.01.12.361.0012.2049.3.3.90.39

CLÁUSULASEXTA - DA RESPONSABILIDADEE DA GARANTIA

6.1 - A CONTRATADAse responsabilizaa prestar o serviçodo objeto contratado com qualidadee pontualidade,
conformedispuser a OS - Ordem de Serviçoe como descrito no edital e anexos do processo administrativoque
embasa este instrumento, e como constar na proposta ofertada,garantindoainda ressarcir ao CONTRATANTE
possíveisprejuízos financeirosapuradospor desconformidadena execução pactuada.

6.2 - A CONTRATADAse responsabilizaem substituir, corrigir ou reparar, item ou itens do objeto contratado,
conformeo caso, acatando determinaçãoda fiscalização da execução deste instrumento, com presteza,
disponibilidadee pontualidade,sem qualquercusto adicional e sem prejuízodo prazo estipulado.

6.3 - A CONTRATADAé a única responsávelpela total execução deste contrato.

6.4 - A CONTRATADAse obriga a manter durantea execução contratual as condições técnicas de responsabilidade
operacionais,produtivas,de licenciamento, às normas da ABNT e do INMETRO,no que couber, bem ainda as
situações de habilitação e qualificaçãotécnica exigidas no processo licitatório que deu origem a este contrato, bem
como de outras concernentes e exigidas para a prestação do serviçodo objeto deste contratado, conformecondições
para apresentaçãoda proposta de preço ofertadapela CONTRATADA.

6.4.1 - A CONTRATADAfica obrigadaa dar garantiada prestação do serviçopelo prazo mínimo de 120 (cento e vinte)
dias, salvo se outro maior não for pactuado, no que se refereaos reparoscomuns.

6.4.2 - Quando a prestação de serviço envolvero fornecimento de materiais, além do prazo mínimo referido, a
CONTRATADAgaranteos prazos constantes nos certificados oferecidospelos fabricantes, ou se outro maior não for
pactuado, ou ainda conformeexigido para a apresentaçãoda proposta de preço.

6.5 - Será da CONTRATADAa garantiapela procedência,condições, qualidade,e outros atributos inerentes à
prestação dos serviços, bem como pelas normas especificadas pelos órgãos de controle, bem ainda de outras
condições complementares,conformeconsignadas no processo licitatório que embasa este instrumento.

6.6 - A CONTRATADArespondecivil e criminalmente por danos e prejuízos devidamenteapurados,que da execução
ou inexecução do objeto contratado viera causar, direta ou indiretamente,ao CONTRATANTEou a terceiros.

CLÁUSULASÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃOE DA TRANSFERÊNCIADO CONTRATO

7.1 - A fiscalização na execução deste contrato administrativo será exercida por servidor designado pelo
CONTRATANTE,com atribuições para aferir os serviços executados e o cumprimento integral das condições
pactuadas pela CONTRATADA,tais como os requisitos para o aceite, a recusa ou designaçãode substituição e/ou
correção de item, itens ou de todo o objeto contratado, bem ainda as condições referidasna cláusula sexta.

7.2 - A não observância do item anterior, seja nas condições e prazo estipulados para substituir ou corrigir a
execução pactuada, resultará motivode rescisão contratual, além de outras sanções previstasneste contrato.

7.3 - Este contrato administrativonão poderáser transferidono todo ou em parte, ou ainda cedido, salvo de interesse
público e da Administração, e formalmenteautorizadopelo CONTRATANTE.
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CLÁUSULAOITAVA - DAS ALTERAÇÕESE DA RESCISÃODO CONTRATO

8.1 - Este contrato administrativopoderáser alteradono interesse público e das partes, atravésde termos aditivos,
em conformidadecom os artigos 57, 58 e 65, todos da Lei nº 8.666/93, no que couber.

8.1.1 - Quandoa prestação de serviço for executada de forma contínuae imprescindívelpara a Administração
CONTRATANTE,poderáo contrato, com a devidajustificativa, ser prorrogadonas condições previstasnos incisos II
ou IV, do referidoart. 57, conformeo caso.

8.1.2 - Havendoprorrogaçãocontratual conformedisposto no item anterior, no interesse da Administração, o valordo
contrato poderáser revisto, após completar 12 (doze) meses de execução, observando-seo índice da repactuação
pelo INPC/IBGEacumuladono períodoou por outro que venhaa substitui-lo.

8.1.3 - A CONTRATADAfica obrigadaa aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
de até 25% (vintee cinco por cento) conformeo interesse do CONTRATANTE.

8.1.4 - Havendomodificação na execução do contrato para atender o disposto no item anterior e o aumento ou
diminuição do serviço implicando no preço, deverá ser feito termo aditivo para recompor o equilíbrio
econômico-financeiroda contratação.

8.1.5 - O valordo contrato, de item ou de itens que integram o objeto contratado, poderáser revistopara a
manutençãodo equilíbrioeconômico-financeiro,desde que seja requeridopela CONTRATADAe instruído na forma
legal com as peças contábeis-financeirasque demonstrem a real situação apresentada,como também de
demonstrativosdo comportamentode mercado, desde que se enquadremnas hipóteses de fatos imprevisíveisou
previsíveis,porém de consequências incalculáveisou de força maior, ou ainda outras condicionantes que configurem
álea econômica, e que possam impedir a regularexecução contratual.

8.2 - A rescisão deste instrumento poderáser efetivada,caso ocorra quaisquerdos motivos mencionadosno art. 78,
em especial frequênciano comportamentodescritos na cláusula sexta e será processada conformedispõe o art. 79,
ambos da Lei regentedeste contrato, no que couber.

8.3 - A situação indicativada rescisão contratual será levadaa CONTRATADA,atravésde notificação administrativae
garantindo-lheo direito da ampla defesa e do contraditório.

8.4 - Além das referidashipóteses, poderáo CONTRATANTErescindir o presente contrato, independentementede
qualquerprocedimentojudicial ou pagamentode indenização, com motivaçãode falência, concordata, dissolução ou
insolvênciada CONTRATADA.

CLÁUSULANONA- DO RECONHECIMENTO,DAS SANÇOESE DAS PENALIDADES

9.1 - A CONTRATADAdeclara reconheceros direitos da Administração CONTRATANTEe a supremacia do interesse
público, em caso de Rescisão Administrativa,como dispõe o art. 77 da Lei regentedeste contrato.

9.2 - As obrigaçõesestabelecidas neste instrumento, quandonão cumpridas no seu todo ou parcialmente, sujeita-se
à CONTRATADAas sanções previstasna mencionadaLei regentedeste contrato e outras normas que regem a
Administração Pública, além de multas pelas seguintes condições e nos seguintes percentuais:

9.2.1 - 10% (dez por cento) do valorcontratado pela sua inexecução total;

9.2.2 - 5% (cinco por cento) do valortotal do contrato pela sua inexecução parcial;

9.2.3 - 10% (dez por cento) do valorda (OS) - ordem de serviço, pela sua inexecução ou atraso na entregado que foi
requisitado;

9.2.4 - 5% (cinco por cento) do valorda (OS) - ordem de serviçoquandohouvera execução em desconformidadecom
a requisição.
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9.3 - O recolhimento das multas referidas deverá ser efetivado através de guia própria retirada do Departamento
Financeiro (TesourariaMunicipal) da Prefeiturae com depósito em conta bancária determinadapelo CONTRATANTE,
no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da recebimentoda respectivaaplicação.

9.4 - Além da aplicação de multas, o CONTRATANTEpoderáaplicar a suspensão da CONTRATADAem participar de
futuras licitações ou assinar contrato com a Administração por prazo já fixado em 2 (dois) anos.

9.5 - Poderá ainda o CONTRATANTEdeclarara idoneidadeda CONTRATADApara contratar com a Administração
Pública até que se encerrea sanção aplicada, conformeo item anterior.

CLÁUSULADÉCIMA- DOS CASOS OMISSOS E DO FORO

10.1 - Nos casos omissos e não previstos neste contrato administrativo, serão aplicadas as normas e
regulamentaçõesvigentes,que também prevalecerãoquandohouverconflitos nas suas Cláusulas.

10.2 - As partes elegem do Foro da Comarca de SÃO LOURENÇO para dirimir as questões decorrentes deste
instrumento, com expressa renúncia de qualqueroutro, por mais privilegiadoque seja.

E assim, ajustadas e contratadas na melhor forma de direito, as partes por seus representantes
legais, assinam o presente contrato administrativo,em duas vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito,
peranteas testemunhas abaixo identificadas e assinadas.

Vicente Wagner Guimarães Pereira

Contratante Contratada

Visto: 

Testemunhas 

RG
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        A empresa ............................................................................................................, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº ...................................., com sede à ..................................................., Nº........, 
em ............................................................., na qualidade de participante  nesta  licitação  instaurada 
pela  Prefeitura  Municipal  de ........................................................................,  DECLARA para todos 
os fins de direito, estar sob o regime de microempresa - ME ou empresa  de  pequeno  porte - EPP e se 
enquadra nos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006.

Processo: 0119/2021    Modalidade: Pregão presencial    Nº Modalidade: 64

DECLARAÇÃO

Nº da Identidade

Nome do Representante Legal

Local e Data

Anexo VIII
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